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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA Nº. 003/2023 – PMLS  
Objeto: Concessão de direito real de uso de imóvel nos termos da lei municipal 
nº 47/2022 e lei municipal nº 51/2017. 
Tipo de Licitação: Melhor técnica (pontuação plano de negócios). 
Abertura dos Envelopes: inicia-se às 08h15min do dia 13/07/2023. 
Autorização: Jonatas Felisberto da Silva – Prefeito Municipal. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 18 de maio de 2023. 
 
Edson Carlos Becker 
Presidente CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 034/2023 – PMLS 
Objeto: Registro de preços para a locação de tendas, fechamento para tendas, 
grade de contenção ou isolamento, tablado e banheiros químicos para atender as 
demandas do município. 
Tipo de Licitação: Menor Valor Por Item. 
Abertura dos Envelopes: inicia-se às 08h15min do dia 05/06/2023. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 18 de maio de 2023. 
 
 
Joilson Grosselli Galvão 
Pregoeiro 
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EDITAL CMDCA Nº 03/2023

Súmula: Divulga e Determina as Diretrizes do Processo de Apresentação de Propostas de Projetos, termos e 
critérios de análise e dá outras providências, que poderão ser financiados pelo Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente – FMDCA, na forma de captação de recursos via Edital Fundos da Infância e da 
Adolescência 2023 – ITAÚ SOCIAL 2023.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pela Lei Municipal nº 029/2010 e nos termos da reunião online realizada no dia 
17/05/2023,
CONSIDERANDO as condições e exigências estabelecidas no regulamento do “Edital Fundos da Infância e da 
Adolescência 2023” elaborado pelo Itaú Social para selecionar e apoiar ações, serviços, programas ou projetos 
que contribuam para a garantia dos direitos das crianças e dos adolescentes, em conformidade com a Lei nº 
8.069 de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente;

CONSIDERANDO que o objetivo central do Edital FIA/2023 será selecionar e apoiar ações que contribuam 
para a garantia do direito de crianças e adolescentes à Educação. Propostas que tenham esse foco serão 
priorizadas no processo seletivo. A inscrição de proposta no edital deve ser feita necessariamente pelo 
Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

CONSIDERANDO que a educação pública brasileira possui múltiplos desafios. Dados recentes apontam uma 
grande defasagem dos estudantes na aquisição de aprendizagens básicas, principalmente nas matérias 
de língua portuguesa e matemática. 

CONSIDERANDO que a organização que executará a proposta inscrita pelo conselho no Edital FIA/2023 
poderá ser um órgão governamental ou uma organização da sociedade civil.

RESOLVE: 

Art. 1º Estabelecer os procedimentos e prazos para realização do processo de seleção das propostas 
elaboradas pelas Organizações da Sociedade Civil – OSC, devidamente registradas no CMDCA, a serem 
apresentadas, pelo CMDCA, ao Edital FIA 2023 do Itaú Social. 

Art. 2º As OSC’s que apresentarem propostas estão cientes e concordam com as regras estabelecidas no 
“Edital Fundos da Infância e da Adolescência 2023 – Itaú Social 2023”, nesta Resolução e seus anexos, dela 
parte integrante. 

Art. 3º O Edital Fundos da Infância e da Adolescência de 2023 priorizará a seleção de propostas que tenham 
como princípio básico orientador a garantia dos direitos educacionais das crianças e dos adolescentes, 
apresentando um ou mais dos seguintes focos:

I - Alcance e atendimento de crianças e adolescentes com falta ou dificuldade de acesso a escolas públicas 
e/ou a atividades de educação em tempo integral.

II - Oferta de atividades educativas e culturais que promovam o aprendizado, o desenvolvimento pessoal e a 
manutenção e melhoria da vida escolar de crianças e adolescentes, bem como oferta de orientação e apoio 
aos familiares para que apoiem a trajetória escolar e o desenvolvimento educacional de seus filhos.

III- Alcance e atendimento de crianças e/ou adolescentes que estejam em situação de violação, de direitos 
(tais como evasão escolar, trabalho infantil, violências domésticas, abandono, maus-tratos, ruptura da 
convivência familiar, violência sexual, envolvimento com atividades ilícitas), tendo em vista, entre os objetivos 
centrais da proposta, a restauração, manutenção e melhoria da trajetória escolar do público atendido.

IV-Realização de diagnóstico local que identifique fatores de risco, dificuldades ou violações que estejam 
limitando ou impedindo o acesso à escola ou a manutenção da vida escolar de crianças e adolescentes no 
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município, e gere informações e análises que contribuam para o planejamento de políticas e ações voltadas à 
garantia dos direitos de crianças e adolescentes à Educação.

V-Capacitação dos operadores locais do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente –
professores, educadores sociais, técnicos e outros profissionais que atuam em escolas públicas, 
serviços públicos locais ou organizações da sociedade civil sem fins lucrativos da rede local – para 
reconhecimento e intervenção em fatores que estejam dificultando a trajetória escolar e o desenvolvimento 
educacional de crianças e adolescentes.

VI-Realização de campanha de comunicação junto à comunidade local, que tenha entre seus focos 
centrais a garantia do acesso de crianças e adolescentes aos diferentes níveis de Educação e a manutenção 
e melhoria da trajetória escolar desse público.

VII-Articulação de ações conjuntas entre a Secretaria de Educação, escolas públicas, organizações da 
sociedade civil, Conselho Tutelar, outros conselhos municipais e outras secretarias ou serviços locais, 
tendo como foco a criação de condições que promovam a restauração, manutenção e o fortalecimento da 
trajetória escolar e do aprendizado de crianças e adolescentes.

Art. 4º Cada OSC poderá apresentar apenas uma única proposta de até quinhentos mil reais (R$ 
500.000,00), de acordo com os formulários anexos a esta Resolução e dela parte integrante, podendo a 
mesma ser referente a uma ação que já esteja em andamento ou que ainda não tenha sido iniciada. 

Art. 5º As inscrições no Edital FIA/2023 serão iniciadas às 8h do dia 22/05/2023 e irão até às 17h do dia 
06/07/2023, sempre tendo como referência o horário de Brasília, devendo ser enviadas para o e-mail 
laranjeirasnilson@gmail.com em arquivo digitalizado em PDF, devendo as páginas ser numeradas 
sequencialmente, rubricadas e assinadas pelo representante legal da OSC, ou, por procurador (a) regular e 
legalmente habilitado (a). 

Art. 6º O CMDCA fará a análise dos projetos e julgará as propostas apresentadas pelas OSC’s apresentando-
as ao plenário para deliberação final no dia 07/07/2023. 
Art. 7º Cada proposta será avaliada conforme os critérios constantes nos itens 5.1 , 5.2, 5.3 do “Edital Fundos 
da Infância e da Adolescência 2023 – ITAÚ SOCIAL”, disponível no endereço eletrônico: 
https://www.itausocial.org.br/editais/edital-fundos-da-infancia-e-da-adolescencia-2023/
Art. 8º O CMDCA inscreverá, mediante o preenchimento e envio do formulário e dos documentos 
complementares, na forma indicada no regulamento do “Edital Fundos da Infância e da Adolescência 2023”, 
até o dia 14/07/2023, na Plataforma de Editais do Itaú Social, a proposta aprovada.
Parágrafo único. O CMDCA poderá solicitar, a qualquer momento, informações ou documentos adicionais à 
OSC que teve a proposta aprovada pela plenária, que deverão ser providenciados e entregues até o dia 
13/07/2023. 
Art. 9º Caso a proposta encaminhada pelo CMDCA for selecionada pelo Itaú Social, será assinado o TERMO 
DE FOMENTO entre a Prefeitura de Laranjeiras do Sul e a OSC. 
Art. 11. Será nomeada uma Comissão Especial de Monitoramento e Avaliação do CMDCA para 
acompanhamento da execução da proposta, a ser informada ao Itaú Social, no ato da inscrição da proposta, 
Plataforma de Editais do Itaú Social.
Art. 12. Esta resolução entra vigor a partir da data de sua publicação. 

Laranjeiras do Sul, 17 de maio de 2023.
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ANEXO I

MODELO DE PROPOSTA

Edital Fundos da Infância e da Adolescência 2023

O Edital Fundos da Infância e Adolescência é uma iniciativa do Itaú Social que tem por objetivo apoiar serviços, 
programas ou projetos que contribuam para a garantia dos direitos das crianças e dos adolescentes por meio 
de aporte financeiro e técnico aos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Conforme determina a legislação, os recursos destinados aos Fundos dos Direitos da Criança e do 
Adolescente devem ser empregados para viabilizar ações priorizadas pelos Conselhos. Este ano o processo de 
seleção do Edital priorizará ações que busquem garantir o direito de crianças e adolescentes à educação.

1. Nome da proposta que está sendo inscrita

2. Organização responsável pela execução da proposta

3. Estágio da proposta

Trata-se de uma ação que ainda não foi iniciada

Trata-se de uma ação iniciada no passado e que está em andamento

Trata-se de uma ação iniciada no passado e que foi interrompida

4. Descreva o(s) objetivo(s) da proposta

Atenção: Se for o caso, indique o objetivo geral e os objetivos específicos

5.Justificativa da proposta

Descreva os principais problemas (riscos, ameaças ou violações de direitos) que atingem crianças e 
adolescentes, que a proposta buscará enfrentar, prevenir ou superar:

6. Descreva os principais problemas, lacunas ou necessidades dos profissionais e das organizações da 
rede local que a proposta buscará enfrentar ou superar.

7. Descreva as características dos territórios ou comunidades que serão alcançados ou focalizados 
pelas ações previstas na proposta:

8. Indique os tipos de beneficiários da proposta

Atenção: Marque mais de uma opção, se for o caso. Caso a ação proposta ainda não tenha sido iniciada, 
indique os tipos de beneficiários previstos.

Crianças de 00 a 06 anos

Crianças de 07 a 11 anos

Adolescentes de 12 a 14 anos

Adolescentes de 15 a 17 anos
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Jovens de 18 a 21 anos (em cumprimento de medida socioeducativa)

Profissionais (professores, educadores sociais, assistentes sociais ou outros) que atendam crianças e 
adolescentes

Familiares ou responsáveis pelas crianças, adolescentes ou jovens

Outro(s) 

9. Indique a quantidade prevista de beneficiários

Atenção: Caso a ação proposta ainda não tenha sido iniciada, faça uma estimativa das quantidades para cada 
segmento de público indicado no item anterior

Número de crianças de 00 a 06 anos

Número de crianças de 07 a 11 anos

Número de adolescentes de 12 a 14 anos

Número de adolescentes de 15 a 17 anos

Número de jovens de 18 a 21 anos (em cumprimento de medida socioeducativa)

Número de profissionais (professores, educadores sociais, assistentes sociais ou outros) que atendam crianças 
e adolescentes

Número de familiares ou responsáveis pelas crianças, adolescentes ou jovens

10. Indique as quantidades de crianças e adolescentes que serão beneficiados, por raça/cor)

Caso a ação proposta ainda não tenha sido iniciada, faça uma estimativa das quantidades de crianças e 
adolescentes para cada raça/cor. Caso a ação proposta não tenha crianças e adolescentes como público-alvo 
direto, passe para a próxima questão.

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE - CMDCA

Rua Barão do Rio Branco, nº 3170 – Bairro São FranciscoBairro São Francisco
CEP:85.303-130 – Fone: 42 3635 8120 – E-mail: asocial@ls.pr.gov.brmail: asocial@ls.pr.gov.br

Laranjeiras do Sul – Paraná

5

Número de brancos

Número de pretos

Número de amarelos

Número de pardos

Número de indígenas

11. Indique a quantidade de crianças e adolescentes que serão beneficiados e que apresentam algum 
tipo de deficiência

Crianças e adolescentes que apresentam deficiência:

12. Descreva o perfil social, econômico e cultural dos beneficiários da proposta (crianças, 
adolescentes, familiares, profissionais ou outros públicos que a proposta deverá beneficiar)

13. Informe como os públicos-alvo da proposta serão alcançados ou selecionados

14. Estão previstas estratégias de busca ativa do público-alvo da proposta

Sim

Não

15. Atividades preparatórias previstas na proposta

Descreva as atividades preparatórias (caso existam), tais como reformas de espaço, compra de itens, 
contratações de pessoal, etc.): 

16. Atividades-fim (voltadas diretamente ao atendimento dos beneficiários indicados e/ou à geração de 
benefícios para esses beneficiários)

Descreva de forma detalhada as atividades-fim que serão realizadas ao longo de 12 meses. Inclua na 
descrição as normas e métodos que orientarão a realização das atividades:

17. Previsão de Parcerias

No processo de execução da proposta estão previstas parcerias de alguma natureza entre a organização 
executora e outras organizações tais como: escolas, serviços públicos assistenciais, serviços públicos de 
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saúde, organizações da sociedade civil, associações de bairro, empresas, conselhos de políticas setoriais,
etc.?

Sim

Não

18. Indique os resultados que a execução da proposta deverá trazer para os beneficiários

19. Estão previstos procedimentos para monitoramento das ações e avaliação dos resultados 
esperados com a execução da proposta?

Sim

Não

20. Síntese do Orçamento da Proposta 

21. Orçamento solicitado ao Itaú Social. Atenção: não poderá exceder o valor de R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais).

Informe o valor total solicitado como "Destinação Itaú Social" para execução do projeto:

22. Contrapartidas

Caso exista, informe o valor total de "Contrapartidas": Atenção: Não é obrigatório a apresentação de 
contrapartidas.
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23. Total geral para execução do projeto

Informe o valor "Total Geral" para execução do projeto (Destinação Itaú Social + Contrapartidas):

24. Cronograma de execução das ações

Nome do município:

Título da proposta: 

Cronograma de execução das atividades

Instruções: Na primeira coluna liste de forma resumida cada atividade em uma linha, usando as linhas que 
forem necessárias. Essas atividades já devem ter sido descritas de forma detalhada no Formulário de 
Inscrição da proposta. Nas colunas referentes aos 12 meses previstos para execução da proposta, assinale 
um X nos meses em que cada ação deverá ocorrer. Inclua linhas adicionais na planilha se for necessário.

Atividades
12 meses

Mês1 Mês
2

Mês
3

Mês
4

Mês
5

Mês
6

Mês
7

Mês
8

Mês
9

Mês
10

Mês
11

Mês
12

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 033/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2019 

8º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DESTINAÇÃO 
FINAL DE “RESÍDUOS URBANO SÓLIDO ORGÂNICO, NÃO RECICLÁVEL E NÃO TÓXICO” DO 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL/PR. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: LIMPEZA E CONSERVAÇÃO PEMA LTDA, inscrita no CNPJ nº 
03.040.285/0004-25, situada a Rod. PR 565, Km 08, s/n°, Linha Nossa Senhora Aparecida, 
Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.301-970, neste ato representada pela Sra. ADELIDES MARIA 
PERIN, brasileira, empresária, inscrita no CPF/MF nº 741.477.819-34 e portador da cédula de 
identidade nº 5.675.287-0-SSP/PR. 
 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. 
VALOR ADITIVO: R$ 1.176.750,00 (um milhão, cento e setenta e seis mil, setecentos e 
cinquenta reais). 
DATA DA ASSINATURA: 16 de maio de 2023. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 033/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2019 

9º TERMO ADITIVO – REAJUSTE 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DESTINAÇÃO 
FINAL DE “RESÍDUOS URBANO SÓLIDO ORGÂNICO, NÃO RECICLÁVEL E NÃO TÓXICO” DO 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL/PR. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: LIMPEZA E CONSERVAÇÃO PEMA LTDA, inscrita no CNPJ nº 
03.040.285/0004-25, situada a Rod. PR 565, Km 08, s/n°, Linha Nossa Senhora Aparecida, 
Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.301-970, neste ato representada pela Sra. ADELIDES MARIA 
PERIN, brasileira, empresária, inscrita no CPF/MF nº 741.477.819-34 e portador da cédula de 
identidade nº 5.675.287-0-SSP/PR. 
 
PERCENTUAL DE REAJUSTE: 3,83% (três vírgula oitenta e três por cento). 
VALOR ADITIVO: R$ 45.050,00 (quarenta e cinco mil e cinquenta reais). 
DATA DA ASSINATURA: 16 de maio de 2023. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 052/2023 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023-PMLS 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE AMPLIAÇÃO 
DO CLUBE DE MÃES FREI GALVÃO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: JUSTI SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 
33.207.385/0001-11, situada a Rua Capitão Felix Fleury, n° 1200, Centro, Laranjeiras do Sul-
PR, CEP 85.301-210, neste ato representada pelo Sr. CARLOS GERMANO JUSTI, brasileiro, 
empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 053.439.049-80 e portador da cédula de identidade 
n.º 10.039.066-3-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 21.900,00 (vinte e um mil e novecentos reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta) dias. 
 
DATA DE ASSINATURA: 17 de maio de 2023. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
  
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 053/2023 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023-PMLS 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE 
CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE ESTRUTURA METÁLICA NO CENTRO DE TRADIÇÕES 
GAÚCHAS RINCÃO SERRANO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: JP METALURGICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 28.563.124/0001-02, situada a 
Est. Barra do Segredo, Interior, s/nº, Maravilha-SC, CEP 89.874-000, neste ato representada, 
pela Sra. PATRICIA BRUNA ALVES KLIER, brasileira, empresária, inscrita no CPF/MF sob o nº 
095.852.549-80 e portadora da cédula de identidade nº 5.517.655-SSP/SC. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 399.334,40 (Trezentos e Noventa e Nove Mil, Trezentos e 
Trinta e Quatro Reais e Quarenta Centavos). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 (cento e vinte) dias. 
 
DATA DE ASSINATURA: 18 de maio de 2023. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
  
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
ESTADO DO PARANÁ
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  – C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8

DECRETO N.º 104, DE 18 DE MAIO DE 2023.

Concede Gratificação pelo exercício de 

Função em Regime Suplementar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA:

Art. 1º - CONCEDE a Gratificação pela Função em Jornada em Regime 

Suplementar, de conformidade com o que dispõe o art. 49, Caput, da Lei Municipal nº.  

956/2013 de 17 de setembro de 2013, aos servidores, ocupantes dos cargos de 

provimento efetivo de Professor, abaixo relacionados:

NOME CARGA/HOR PERÍODO
Francelise V. do Amaral 02 hrs/Sem 18/05/2023

Sandra H. dos Santos 04 hrs/Sem 22/05/2023

Maria G. Sampietro 07 hrs/Sem 22/05/2023

Loreni T. de S. Panizon 07 hrs/Sem 22/05/2023

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 18 de maio de 2023.

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95 . 587 . 648 / 0001 - 12  
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122 , Centro – CEP: 85350 - 000  

  Fone: ( 42 ) 3637 -1148  

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 75 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019 PMNL 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM EDITAL DO 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019, RESOLVE: 

Art. 1º - CONVOCAR OS CANDIDATOS ABAIXO RELACIONADOS, aprovados 

no Concurso Público nº. 01/2019-PMNL, homologado por meio do Edital de Homologação nº. 

13/2020 para preenchimento de vagas na Prefeitura Municipal de Nova Laranjeiras. 

Nº INSC. NOME CARGO Classif. 

125140 EDUARDO PEDRO DINIZ MOTORISTA 20° 

Art. 2º - O CANDIDATO DEVERA COMPARECER AO DEPARTAMENTO DE 

RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, 

SITO À RUA RIO GRANDE DO SUL, N° 2122, NO PRAZO MÁXIMO DE 05 DIAS 

ÚTEIS, CONTADOS DA DATA DA PUBLICAÇÃO, NOS HORÁRIOS DAS 08:00 

ÀS 12:00 HS E DAS 13:00 ÀS 17:00 HS, de segunda-feira á sexta-feira. 

Art. 3º - O candidato devera apresentar-se portando os seguintes documentos para 

admissão: 

a) Cópia da Carteira de Identidade; 

b) Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

c) Cópia do Título de Eleitor com comprovante de votação na última eleição;  

d) Cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do sexo masculino); 

e) Uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 

f) Cópia da certidão de nascimento ou casamento; 

g) Cópia da Carteira de Identidade e Cadastro de Pessoa Física – CPF do cônjuge e 

dependentes; 

h) Cópia da certidão de nascimento dos filhos de até 18 (dezoito) anos; 
i) Carteira de vacinação do candidato e dos filhos até 06 (seis) anos; 

j) Certidão negativa de antecedentes criminais; 

k) Comprovante de endereço; 

l) Cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-requisitos mínimos 

 * Não pode ser vendido separadamente  
    Suplemento integrante da edição 4147 do Jornal Correio do Povo do Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                                   AVENI DA B RAS Í LI A,  55 1   -  FO NE ( 0 46 )  3 55 3 -1 4 8 4 
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 

  

DECRETO Nº. 028 
DATA: 15/05/2023 

 

Súmula: Abre Crédito Adicional Especial. 

 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 925, de 11/05/2023, 

 

 D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral do Município de 

Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2023, no valor de R$ 15.050,00 (quinze 

mil e cinquenta reais), na seguinte dotação: 

 
07.00 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
07.001 SECRETARIA DE ASSITÊNCIA SOCIAL 
08.242.08012-106 Apoio a Entidades de Deficiência Auditiva 

3350.41.00.00  Contribuições       REC  00000             15.050,00 

 

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será 

utilizado o superávit financeiro de recursos livres. 

 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 15 DE MAIO DE 2023. 

 

 
AGENOR BERTONCELO 

Prefeito Municipal 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                                   AVENI DA B RAS Í LI A,  55 1   -  FO NE ( 0 46 )  3 55 3 -1 4 8 4 
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 

  

 
DECRETO Nº. 026 
DATA: 28/04/2023 

 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar. 

 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 902, de 21/10/2022, 

 

 D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do 

Município de Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2023, no valor de R$  

242.675,03 (duzentos e quarenta e dois mil seiscentos e setenta e cinco reais e três 

centavos), nas dotações indicadas na forma do anexo a este Decreto. 

 
Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será 

utilizado o valor de R$ 232.675,03 (duzentos e trinta e dois mil seiscentos e setenta e cinco 

reais e três centavos) do superávit financeiro de recursos livres e vinculados e o valor de R$ 

10.000,00 (dez mil reais) do cancelamento de dotações, todas indicadas na forma do anexo a 

este Decreto 

  

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 28 DE ABRIL DE 2023. 

 

 
AGENOR BERTONCELO 

Prefeito Municipal 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
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85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
                            
  

     

PORTARIA Nº 095/2023 
DATA: 17/05/2023 

 
 

Súmula:  Concede   Licença  à 
servidora que abaixo menciona. 

 
             
 O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – Conceder Licença para tratamento de saúde – INSS, à servidora 
ANDREIA JANETE UAVENIXAKA (2881 e 2882). 
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir desta data. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO 
IGUAÇU, EM 17 DE MAIO DE 2023. 
       
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
               Prefeito Municipal   
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   PORTARIA Nº 096/2023 
DATA: 17/05/2023 

 
SÚMULA:   Concede Regime Suplementar. 
 

          
 O Prefeito Municipal  de   Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei e de conformidade com a Lei Municipal 
nº. 463 de 29/01/2010. 
 
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – Concede Regime Suplementar as professoras que abaixo menciona: 
 
MATR. NOME ESCOLA MOTIVO  

59750 ADRIANE KWIATKOWSKI 
CZECHOWSKI CEMEI Substituição de professora 

em Licença INSS.  
59741 EDIMARA KOGUS KUASNEI Espigão Substituição de professora 

em Licença INSS 
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir desta data até o término da licença INSS. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 17 DE MAIO DE 2023. 
 
 

 AGENOR BERTONCELO 
               Prefeito Municipal   
     

 
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2022/PMEAI 
  
  Eu, MARCIO BONELLA, na qualidade de Pregoeiro, ADJUDICO, o objeto da 
licitação o qual é a contratação de empresa para o fornecimento de uniformes diversos, com recursos 
de Emenda Parlamentar de Custeio, através da Secretaria Municipal de Saúde de Espigão Alto do 
Iguaçu, Estado do Paraná, às seguintes proponentes: 
 
ADILVO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME, CNPJ: 10.498.189/0001-48, da cidade de 
Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, vencedora nos itens 01, 03, 04, 06, 07, 08 e 09, com o 
valor total global de R$ 28.069,40 (vinte e oito mil, sessenta e nove reais e quarenta 
centavos);  
 
XAVIER BRINDES E UNIFORMES LTDA - ME, CNPJ: 44.110.465/0001-70, da cidade de Campo 
Mourão, Estado do Paraná, vencedora nos itens 02, 05, 10, 11, 15 e 16, com o valor total global de 
R$ 18.202,26 (dezoito mil, duzentos e dois reais e vinte e seis centavos); 
 
M. TESTA CONFECÇÃO - EPP, CNPJ: 23.829.339/0001-09, da cidade de Cianorte, Estado do 
Paraná, vencedora nos itens 13 e 14, com o valor total global de R$ 1.327,92 (hum mil, trezentos 
e vinte e sete reais e noventa e dois centavos). 
 

   Sigam-se os ulteriores termos. 
 
    Espigão Alto do Iguaçu, 18 de maio de 2023. 
 
    
 

MARCIO BONELLA 
Pregoeiro 

 
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2023/PMEAI 
 

  Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente 
desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à 
instauração do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 
 

Sigam-se os ulteriores termos. 
 

     Espigão Alto do Iguaçu, 18 de maio de 2023. 
       
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 038/2023 
MODALIDADE CONCORRÊNCIA Nº  003/2023 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 

O Município de Marquinho, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, às 09:00 horas do dia 20 de 

junho do ano de 2023, na Sede da Prefeitura Municipal, sito a Rua Sete de Setembro, s/nº,  em Marquinho, 

Paraná, Brasil, CONCORRÊNCIA PÚBLICA para a contratação de empresa visando a CONCESSÃO DE 

INCENTIVO INDUSTRIAL NA FORMA DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO SOBRE IMÓVEL COM 

BENFEITORIAS PARA A INSTALAÇÃO DE INDÚSTRIA, LOCALIZADO NO LIMITE DA FAIXA DE DOMÍNIO 

DA PR-364 sob tipo melhor técnica. 

A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser 

examinada no endereço acima indicado, a partir do dia 22 de maio de 2023, em horário comercial. 

Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação 

no endereço ou e-mail marquinho.licitacao@gmail.com - Telefone (42) 3648-1102. 

 

Marquinho/PR, em 18 de Maio de 2023. 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 037/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº  024/2023 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.552/0001-

13, em conformidade com os Decretos Municipais nº 122/2014 e nº 087/2020 e alterações, com 

a Lei Federal nº 10.520/2002, TORNA PÚBLICO, a realização de procedimento de licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo  MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por 

objeto a formação de REGISTRO DE PREÇOS para CONTRATAÇÃO DE BANDA/GRUPO 

MUSICAL PARA REALIZAÇÃO DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA PARA AS FESTIVIDADES EM 

COMEMORAÇÃO AO ANIVERSÁRIO DE 29 ANOS DO MUNICÍPIO COM APRESENTAÇÕES E 

DISPONIBILIDADE INTEGRAL NAS DATAS DE 23, 24 E 25 DE JUNHO DE 2023, de acordo com 

as especificações que constam no Anexo I, Termo de Referência do Edital, encerrando-se o prazo 

para protocolar a entrega do(s) envelope(s) de PROPOSTA DE PREÇOS e do(s) envelope(s) de 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, no dia 31 de maio de 2023, às 08:30horas, com DATA DE 
ABERTURA, análise e julgamento da(s) proposta(s) prevista para o dia 31 de maio de 2023, às 
09:00horas. Os interessados, em participar do presente certame licitatório, deverão retirar o 

EDITAL, seus respectivos modelos, adendos e anexos, no endereço eletrônico 

www.marquinho.pr.gov.br, a partir das 08:00horas, do dia 22 de maio de 2023. Informações 

adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação, 

sito a Rua Sete de Setembro, s/nº, Centro, Município de Marquinho, Estado do Paraná, ou pelo 

e-mail marquinho.licitacao@gmail.com, e/ou ainda pelo telefone/fax (42) 3648-1102. 

 

Marquinho/Pr, em 18 de Maio de 2023. 

 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal

  
 

 

 
TERMO DE REVOGAÇÃO  

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 027/2023 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2023 

 
Despacho de revogação de processo 
Licitatório em razão da 
necessidade de readequação do 
objeto.  

 
O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, 

ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica 
do Município de Marquinho. 

CONSIDERANDO a necessidade de readequação do objeto, com vistas a uma 
contratação satisfatória e para melhor atender ao interesse da administração.  

 
RESOLVE: 
 
REVOGAR em todos os seus termos, por interesse da administração, o processo 

licitatório nº 027/2023, e consequentemente a licitação por pregão presencial nº 017/2023, cujo 
objeto é a CONTRATAÇÃO DE BANDA/GRUPO MUSICAL PARA REALIZAÇÃO DE 
APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA PARA AS FESTIVIDADES EM COMEMORAÇÃO AO 
ANIVERSÁRIO DE 29 ANOS DO MUNICÍPIO COM APRESENTAÇÕES E DISPONIBILIDADE 
INTEGRAL NAS DATAS DE 23, 24 E 25 DE JUNHO DE 2023, ocorrido no dia 08 de maio de 
2023 às 09h00min. 
Marquinho/Pr, em 17 de maio de 2023. 

 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023 
EDITAL DE CONCURSO N.º 013/2023 

 
SÚMULA: Convocar os candidatos aprovados no 
Concurso Público nº 01/2023, para os Cargos 
abaixo Conforme Edital de Homologação de 
Resultado. 

 
O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, 

ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI E TENDO EM VISTA O RESULTADO DO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL 
Nº 001/2023, CONVOCA O(A) CANDIDATO(A) APROVADO(A) PARA OS CARGOS 
ABAIXO, CONFORME RELAÇÃO EM ANEXO, PARA COMPARECER AO 
DEPARTAMENTO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL, NO PRAZO DE 15 
(QUINZE) DIAS A CONTAR DA DATA DE PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL, MUNIDO(A) 
DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: 
 
 
1 – Documentos: 
 

a) 01 (uma) foto 3X4 (recente); 
b) Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação militar para os candidatos 

do sexo masculino (cópia autenticada ou original acompanhado de cópia simples); 
c) Título de Eleitor com comprovante de votação/justificativa da última eleição ou 

certidão (cópia autenticada ou original acompanhado de cópia simples); 
d) Cédula de Identidade (cópia autenticada ou original acompanhado de cópia 

simples); 
e) Cadastro de Pessoa Física - CPF (cópia autenticada ou original acompanhado de 

cópia simples); 
f) Carteira Nacional de Habilitação - CNH categoria “C” ou superior para o cargo de 

Operador de Máquinas e categoria “D” ou superior para o cargo de Motorista; 
g) Certidão de Nascimento ou casamento ou declaração de união estável; (cópia 

autenticada ou original acompanhado de cópia simples); 
h) Certidão de nascimento e CPF dos filhos e/ou dependentes; (cópia autenticada ou 

original acompanhado de cópia simples); 
i) Comprovante de conclusão da escolaridade exigida para o cargo pleiteado. (cópia 

autenticada ou original acompanhado de cópia simples); 
j) Carteira de Trabalho; 
k) Comprovante de inscrição do PIS/PASEP; 
l) Certidão negativa de antecedentes criminais (fórum); 
m) Não estar em exercício de cargo público incompatível, nem tampouco aposentado 

em decorrência de cargo, função ou emprego público, de acordo com o previsto no 
art. 37, XVI, XVII e §10 da Constituição Federal; 

n) Estar registrado no respectivo Conselho de Classe, bem como estar inteiramente 
quite com as demais exigências legais do órgão fiscalizador e regulador do 
exercício profissional, conforme exigências do cargo pleiteado;  

o) Comprovante de endereço atual; 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023 
EDITAL DE CONCURSO N.º 014/2023 

 
SÚMULA: Convocar os candidatos aprovados no 
Concurso Público nº 01/2023, para os Cargos 
abaixo Conforme Edital de Homologação de 
Resultado. 

 
O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, 

ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI E TENDO EM VISTA O RESULTADO DO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL 
Nº 001/2023, CONVOCA O(A) CANDIDATO(A) APROVADO(A) PARA OS CARGOS 
ABAIXO, CONFORME RELAÇÃO EM ANEXO, PARA COMPARECER AO 
DEPARTAMENTO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL, NO PRAZO DE 15 
(QUINZE) DIAS A CONTAR DA DATA DE PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL, MUNIDO(A) 
DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: 
 
 
1 – Documentos: 
 

a) 01 (uma) foto 3X4 (recente); 
b) Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação militar para os candidatos 

do sexo masculino (cópia autenticada ou original acompanhado de cópia simples); 
c) Título de Eleitor com comprovante de votação/justificativa da última eleição ou 

certidão (cópia autenticada ou original acompanhado de cópia simples); 
d) Cédula de Identidade (cópia autenticada ou original acompanhado de cópia 

simples); 
e) Cadastro de Pessoa Física - CPF (cópia autenticada ou original acompanhado de 

cópia simples); 
f) Carteira Nacional de Habilitação - CNH categoria “C” ou superior para o cargo de 

Operador de Máquinas e categoria “D” ou superior para o cargo de Motorista; 
g) Certidão de Nascimento ou casamento ou declaração de união estável; (cópia 

autenticada ou original acompanhado de cópia simples); 
h) Certidão de nascimento e CPF dos filhos e/ou dependentes; (cópia autenticada ou 

original acompanhado de cópia simples); 
i) Comprovante de conclusão da escolaridade exigida para o cargo pleiteado. (cópia 

autenticada ou original acompanhado de cópia simples); 
j) Carteira de Trabalho; 
k) Comprovante de inscrição do PIS/PASEP; 
l) Certidão negativa de antecedentes criminais (fórum); 
m) Não estar em exercício de cargo público incompatível, nem tampouco aposentado 

em decorrência de cargo, função ou emprego público, de acordo com o previsto no 
art. 37, XVI, XVII e §10 da Constituição Federal; 

n) Estar registrado no respectivo Conselho de Classe, bem como estar inteiramente 
quite com as demais exigências legais do órgão fiscalizador e regulador do 
exercício profissional, conforme exigências do cargo pleiteado;  

o) Comprovante de endereço atual; 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

p) Ter aptidão física e mental e não ser Portador de Necessidades Especiais 
incompatíveis com o exercício do Cargo, comprovada em inspeção realizada por 
perito oficial indicado pela Prefeitura; 

q) Possuir conta em banco (Sicredi); 
 
 
2 - O atendimento a cada um dos requisitos acima é de responsabilidade exclusiva do 
candidato e sua inobservância acarreta a impossibilidade de sua titularização. 
 
3 - O não comparecimento dentro do prazo estipulado significará DESISTÊNCIA do 
candidato, cabendo a Administração convocar outro habilitado, obedecida a ordem de 
classificação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, 18 de maio de 2023. 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal  

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
RELAÇÃO DE CONVOCADOS: 

 
 
CARGO: 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

CLASSIFICAÇÃO N O M E NÚMERO DA 
INSCRIÇÃO 

01º FERNANDO WOTRICH DE OLIVEIRA 157657 
  

02º MAELY CONRADO 156601 
 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 18 de maio de 2023. 

 
Publique-se. 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

p) Ter aptidão física e mental e não ser Portador de Necessidades Especiais 
incompatíveis com o exercício do Cargo, comprovada em inspeção realizada por 
perito oficial indicado pela Prefeitura; 

q) Possuir conta em banco (Sicredi); 
 
 
2 - O atendimento a cada um dos requisitos acima é de responsabilidade exclusiva do 
candidato e sua inobservância acarreta a impossibilidade de sua titularização. 
 
3 - O não comparecimento dentro do prazo estipulado significará DESISTÊNCIA do 
candidato, cabendo a Administração convocar outro habilitado, obedecida a ordem de 
classificação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, 17 de maio de 2023. 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal  

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
RELAÇÃO DE CONVOCADOS: 

 
 
CARGO: 
FISIOTERAPEUTA 

CLASSIFICAÇÃO N O M E NÚMERO DA 
INSCRIÇÃO 

01º ANA GABRIELA CENCI 156976 
  

 
CARGO: 
MOTORISTA 

CLASSIFICAÇÃO N O M E NÚMERO DA 
INSCRIÇÃO 

01º JOILSON DE RAMOS DUARTE 160532 
  

02º LEOMAR BUENO DE OLIVEIRA FRONCHETTI 157175 

03º RUBENS ROCIO DE SOUZA NOGUEIRA 158716 
 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 17 de maio de 2023. 

 
Publique-se. 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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Lei/Ato nº 1655 - Decreto nº 26/2023 de 28/04/2023 Nº AnoEscopo

Autorização: 1511 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 902 2022

Despesa
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Anulação Acréscimo
Suplementar Anulação de Dotações 10.000,00 10.000,00

03
03.003

04.122.0402.2013
3.1.90.11.00.00

660 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção Departamento de Material e Patrimônio
DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMONIO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Anulação

Abertura
10.000,00

07
07.001

08.244.0801.2052
3.1.90.16.00.00

3450 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
Desenv olv imento Ativ idades de Assistência Social
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 10.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Superáv it Financeiro

03
03.001

04.122.0402.2009
3.3.90.39.00.00

450 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Ativ idades do Departamento de Administração Geral
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 50.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Liv re

06
06.001

10.301.1001.2039
3.1.90.11.00.00

2530 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Ações do Programa Saúde da Família
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 34.333,47Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

06
06.001

10.301.1001.2039
3.1.90.13.00.00

2550 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
Ações do Programa Saúde da Família
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 7.344,26Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

06
06.001

10.301.1001.2039
3.1.90.16.00.00

2570 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
Ações do Programa Saúde da Família
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 639,14Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

06
06.001

10.301.1001.2041
3.3.90.30.00.00

2752 04948 Emendas Indiv iduais Impositiv as - transf erência especial - 
MATERIAL DE CONSUMO
Ativ idades de Assistência Médica e Sanitária
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 86.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

06
06.001

10.303.1001.2042
3.3.90.30.00.00

2851 04948 Emendas Indiv iduais Impositiv as - transf erência especial - 
MATERIAL DE CONSUMO
Farmácia Básica
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE Anulação

Abertura
Superáv it Financeiro Liv re

40.000,00

06
06.001

10.303.1001.2042
3.3.90.32.00.00

2862 04948 Emendas Indiv iduais Impositiv as - transf erência especial - 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
Farmácia Básica
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE Anulação

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

46.000,00

07
07.002

08.244.0801.2054
3.3.90.30.00.00

3580 00777 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS
MATERIAL DE CONSUMO
Serv iços de Conv iv ência e Fortalecimento de Vínculos
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 50.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

07
07.002

08.244.0801.2056
3.1.90.11.00.00

3660 00760 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Apoio a População Carente
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 3.601,79Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

07
07.002

08.244.0801.2056
3.1.90.13.00.00

3670 00760 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
Apoio a População Carente
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 756,37Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Emitido por: Administrador, na versão: 5532 a 18/05/2023 14:02:26
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Suplementar
Suplementar
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Suplementar
Suplementar
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Superáv it Financeiro
Superáv it Financeiro
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232.675,03
0,00
0,00
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESA

MARÇO A ABRIL DE 2023

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

MUNICÍPIO DE MARQUINHO

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e) No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 33.108.000,00 35.304.277,89 6.015.658,55 10.278.533,90 5.877.563,35 9.806.073,9625.025.743,99 25.498.203,93 7.792.757,03

DESPESAS CORRENTES 29.698.000,00 29.714.236,71 5.725.062,35 9.815.704,97 5.559.438,90 9.380.745,0319.898.531,74 20.333.491,68 7.446.731,64

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 14.195.800,00 14.101.800,00 1.877.592,16 3.872.517,09 1.877.592,16 3.872.517,0910.229.282,91 10.229.282,91 3.832.201,23

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 300.000,00 300.000,00 133.474,36 182.490,77 133.474,36 182.490,77117.509,23 117.509,23 182.490,77

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 15.202.200,00 15.312.436,71 3.713.995,83 5.760.697,11 3.548.372,38 5.325.737,179.551.739,60 9.986.699,54 3.432.039,64

DESPESAS DE CAPITAL 2.690.000,00 4.870.041,18 290.596,20 462.828,93 318.124,45 425.328,934.407.212,25 4.444.712,25 346.025,39

INVESTIMENTOS 1.990.000,00 4.170.041,18 228.558,83 365.016,58 256.087,08 327.516,583.805.024,60 3.842.524,60 273.823,33

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 700.000,00 700.000,00 62.037,37 97.812,35 62.037,37 97.812,35602.187,65 602.187,65 72.202,06

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 720.000,00 720.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00720.000,00 720.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 2.892.000,00 2.894.000,00 409.463,77 809.250,26 409.463,77 809.250,262.084.749,74 2.084.749,74 611.295,22

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 36.000.000,00 38.198.277,89 6.425.122,32 11.087.784,16 6.287.027,12 10.615.324,2227.110.493,73 27.582.953,67 8.404.052,25

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 36.000.000,00 38.198.277,89 6.425.122,32 11.087.784,16 6.287.027,12 10.615.324,2227.110.493,73 27.582.953,67 8.404.052,25

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT (XIII) 0,00 674.172,11 0,00 0,00 0,00 0,00674.172,11 674.172,11 1.556.085,65

TOTAL COM SUPERAVIT (XIV) = (XII + XIII) 36.000.000,00 38.872.450,00 6.425.122,32 11.087.784,16 6.287.027,12 10.615.324,2227.784.665,84 28.257.125,78 9.960.137,90

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 17/05/2023 15:32
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

MARÇO A ABRIL DE 2023

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

MUNICÍPIO DE MARQUINHO

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

36.000.000,00 38.872.450,00 12,34 25,624.797.333,78 9.960.137,90 28.912.312,10RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

35.575.000,00 35.575.000,00 13,22 27,734.702.133,78 9.864.937,90 25.710.062,10      RECEITAS CORRENTES

2.483.000,00 2.483.000,00 10,16 16,10252.372,88 399.810,20 2.083.189,80            IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

2.297.000,00 2.297.000,00 10,18 15,73233.888,52 361.280,72 1.935.719,28                  IMPOSTOS

186.000,00 186.000,00 9,94 20,7118.484,36 38.529,48 147.470,52                  TAXAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

173.000,00 173.000,00 14,51 27,8225.095,53 48.122,69 124.877,31            CONTRIBUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

173.000,00 173.000,00 14,51 27,8225.095,53 48.122,69 124.877,31                  CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE

200.000,00 200.000,00 16,51 40,5733.029,67 81.149,08 118.850,92            RECEITA PATRIMONIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO

200.000,00 200.000,00 16,51 40,5733.029,67 81.149,08 118.850,92                  VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MEDIANTE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO INTANGÍVEL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

600.000,00 600.000,00 84,91 85,15509.453,32 510.885,51 89.114,49            RECEITA AGROPECUÁRIA

600.000,00 600.000,00 84,91 85,15509.453,32 510.885,51 89.114,49                  RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,0030.217,52 35.514,60 (35.514,60)            RECEITA DE SERVIÇOS

0,00 0,00 0,00 0,0030.217,52 35.514,60 (35.514,60)                  SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À SAÚDE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES FINANCEIRAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OUTROS SERVIÇOS

32.119.000,00 32.119.000,00 11,99 27,373.851.964,86 8.789.455,82 23.329.544,18            TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

20.033.800,00 20.033.800,00 11,91 27,902.386.350,24 5.590.049,31 14.443.750,69                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

7.985.200,00 7.985.200,00 11,84 26,45945.459,47 2.111.902,20 5.873.297,80                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

4.100.000,00 4.100.000,00 12,69 26,52520.155,15 1.087.504,31 3.012.495,69                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  BENS, DIREITOS E VALORES INCORPORADOS AO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS E JUROS DE MORA DAS RECEITAS DE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS CORRENTES

425.000,00 3.297.450,00 2,89 2,8995.200,00 95.200,00 3.202.250,00      RECEITAS DE CAPITAL

0,00 2.000.000,00 0,00 0,000,00 0,00 2.000.000,00            OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 2.000.000,00 0,00 0,000,00 0,00 2.000.000,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO

425.000,00 425.000,00 5,88 5,8825.000,00 25.000,00 400.000,00            ALIENAÇÃO DE BENS

425.000,00 425.000,00 5,88 5,8825.000,00 25.000,00 400.000,00                  ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 872.450,00 8,05 8,0570.200,00 70.200,00 802.250,00            TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 372.450,00 18,85 18,8570.200,00 70.200,00 302.250,00                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

0,00 500.000,00 0,00 0,000,00 0,00 500.000,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 028/2023 

 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 27 de Abril de 2023. 

 
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à Rua 

Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 
 CONTRATADO: MAZINI COMERCIO DE MOVEIS EIRELI Inscrita no Cnpj nº 02.402.735/0001-77, 

Avenida Souza Naves, 1245, Centro, CEP 86.870-000, MUNICÍPIO DE Ivaiporã, Estado do Paraná. 
 VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do contrato é 

de R$ 130.356,00 (cento e trinta mil trezentos e cinquenta e seis reais). 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A CONFECÇÃO DE MOBILIÁRIO PLANEJADO EM 

MDF DE 15 A 30 MM. 
 PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. 
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 27 de Abril de 2023. 

 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 029/2023 

 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 18 de Maio de 2023. 

 
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à Rua 

Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 
 CONTRATADO: YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS - EIRELI Inscrita no CNPJ nº 

22.087.311/0001-72, Rua Alcides Valentino Zanella, 540, Bairro Rondinha, Município de Campo Largo, 
Estado Do Paraná. 

 VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do contrato é 
de R$ 574.900,00 (quinhentos e setenta e quatro mil e novecentos reais). 

 OBJETO: AQUISIÇÃO DE ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO NOVO, POR MEIO DO CONTRATO 
DE FINANCIAMENTO Nº 0612263-48 - FINISA. 

 PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. 
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 18 de Maio de 2023. 

 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 030/2023 

 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 18 de Maio de 2023. 

 
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à Rua 

Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 
 CONTRATADO: TERRAMAQ INSUMOS AGRICOLAS LTDA inscrita no CNPJ nº 36.929.543/0001-35, 

Avenida Rubens Cesar Caselani, 1987, Sala 02, Centro, CEP 85.770-000, Município de Realeza, Estado 
do Paraná. 

 VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do contrato é 
de R$ 327.600,00 (trezentos e vinte e sete mil e seiscentos reais). 

 OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS POR MEIO DO TERMO DE CONVÊNIO 
Nº 937847/2022 - MAPA. 

 PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. 
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 18 de Maio de 2023. 

 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
ESTADO DO PARANÁ
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  – C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8

DECRETO N.º 104, DE 18 DE MAIO DE 2023.

Concede Gratificação pelo exercício de 

Função em Regime Suplementar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA:

Art. 1º - CONCEDE a Gratificação pela Função em Jornada em Regime 

Suplementar, de conformidade com o que dispõe o art. 49, Caput, da Lei Municipal nº.  

956/2013 de 17 de setembro de 2013, aos servidores, ocupantes dos cargos de 

provimento efetivo de Professor, abaixo relacionados:

NOME CARGA/HOR PERÍODO
Francelise V. do Amaral 02 hrs/Sem 18/05/2023

Sandra H. dos Santos 04 hrs/Sem 22/05/2023

Maria G. Sampietro 07 hrs/Sem 22/05/2023

Loreni T. de S. Panizon 07 hrs/Sem 22/05/2023

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 18 de maio de 2023.

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95 . 587 . 648 / 0001 - 12  
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122 , Centro – CEP: 85350 - 000  

  Fone: ( 42 ) 3637 -1148  

 

 

constantes no Edital; 

m) Certidão do INSS de que o candidato não recebe nenhuma espécie de benefício do 
INSS; 

n) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (se tiver); 

o) Cópia do Cartão de Cadastramento do PIS/PASEP (se tiver); 

p) Declaração de bens ou apresentação de declaração de renda, nos termos da lei; 

q) Declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública, e 

sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria, pensão e outras rendas; 

r) Declaração de horário de trabalho, se possuir outro vínculo empregatício, para 

demonstração de compatibilidade com o horário disponível e de interesse da 

Administração Municipal; 

s) Declaração pessoal de possuir disponibilidade para desempenhar atividades em 

jornadas de trabalho fora do expediente normal, em dias considerados feriados e 

folgas, para conclusão de trabalhos inadiáveis; 

t) Apresentar declaração do órgão público a que esteja ou tenha sido vinculado, em 

qualquer tempo, informando que o candidato tem ou tinha situação jurídica 

compatível com nova investidura em emprego público, inclusive cargo em comissão, 

e que não sofreu penalidades por prática de atos desabonadores no exercício de 

função pública; 

u) Exame admissional. 

Art. 4º - O não comparecimento no local até a data estabelecida no artigo 2º implicará 

na perda dos direitos advindos do Concurso Público. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 18 de maio de 2023. 
 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95 . 587 . 648 / 0001 - 12  
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122 , Centro – CEP: 85350 - 000  

  Fone: ( 42 ) 3637 -1148  

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 75 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019 PMNL 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM EDITAL DO 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019, RESOLVE: 

Art. 1º - CONVOCAR OS CANDIDATOS ABAIXO RELACIONADOS, aprovados 

no Concurso Público nº. 01/2019-PMNL, homologado por meio do Edital de Homologação nº. 

13/2020 para preenchimento de vagas na Prefeitura Municipal de Nova Laranjeiras. 

Nº INSC. NOME CARGO Classif. 

125140 EDUARDO PEDRO DINIZ MOTORISTA 20° 

Art. 2º - O CANDIDATO DEVERA COMPARECER AO DEPARTAMENTO DE 

RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, 

SITO À RUA RIO GRANDE DO SUL, N° 2122, NO PRAZO MÁXIMO DE 05 DIAS 

ÚTEIS, CONTADOS DA DATA DA PUBLICAÇÃO, NOS HORÁRIOS DAS 08:00 

ÀS 12:00 HS E DAS 13:00 ÀS 17:00 HS, de segunda-feira á sexta-feira. 

Art. 3º - O candidato devera apresentar-se portando os seguintes documentos para 

admissão: 

a) Cópia da Carteira de Identidade; 

b) Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

c) Cópia do Título de Eleitor com comprovante de votação na última eleição;  

d) Cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do sexo masculino); 

e) Uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 

f) Cópia da certidão de nascimento ou casamento; 

g) Cópia da Carteira de Identidade e Cadastro de Pessoa Física – CPF do cônjuge e 

dependentes; 

h) Cópia da certidão de nascimento dos filhos de até 18 (dezoito) anos; 
i) Carteira de vacinação do candidato e dos filhos até 06 (seis) anos; 

j) Certidão negativa de antecedentes criminais; 

k) Comprovante de endereço; 

l) Cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-requisitos mínimos 
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

MARÇO A ABRIL DE 2023

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

MUNICÍPIO DE MARQUINHO

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

36.000.000,00 38.872.450,00 12,34 25,624.797.333,78 9.960.137,90 28.912.312,10SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

36.000.000,00 38.872.450,00 12,34 25,624.797.333,78 9.960.137,90 28.912.312,10TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 655.186,32 0,00DÉFICIT (VI)

36.000.000,00 38.872.450,00 12,34 25,624.797.333,78 9.960.137,90 28.912.312,10TOTAL COM DEFICIT (VII) = (V + VI)

0,00 198.277,89 0,00 100,000,00 198.277,89 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,00 198.277,89 0,00 100,000,00 198.277,89 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 17/05/2023 15:29

 

  
Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 
1º TERMO ADITIVO DE PRAZO CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

Nº. 007/2022 – PMV 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 02/2022 

EDITAL Nº. 007/2022 – PMV - CONVOCAÇÃO 
 

CONTRATO N.º 007/2022  
  

OBJETO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I 
  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIRMOND, inscrito no CNPJ nº. 95.587.622/0001-74, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. NEIMAR GRANOSKI. 
 
CARLOS CESAR FERREIRA, inscrito no CPF nº 022.908.739-69 
VIGÊNCIA: 12 MESES.  
DATA DE ASSINATURA: 13 de abril de 2023. 
FORO: Comarca de Cantagalo, Paraná. 
 
 

 

  
Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
==========================GABINETE DO PREFEITO============================== 

  

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 
1º TERMO ADITIVO DE PRAZO CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

Nº. 008/2022 – PMV 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 03/2022 

EDITAL Nº. 004/2022 – PMV - CONVOCAÇÃO 
 

CONTRATO N.º 008/2022  
  

OBJETO: AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL 
  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIRMOND, inscrito no CNPJ nº. 95.587.622/0001-74, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. NEIMAR GRANOSKI. 
 
CAROLINE RIBEIRO, inscrito no CPF nº 107.390.809-70 
VIGÊNCIA: 12 MESES.  
DATA DE ASSINATURA: 13 de abril de 2023. 
FORO: Comarca de Cantagalo, Paraná. 
 
 

  

CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  VVIIRRMMOONNDD  

EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  
  

CNPJ n.º  95.587.689/0001-09 

Rua Duque de Caxias ,  n º  50,  Centro ,  CEP n.º  85.390-000 

Fone:  (42)  3618 1006  

 

 
PORTARIA N.  º  07/2023 

 
 

 
SÚMULA:  Estabelece Ponto Facultativo na 
Câmara     Municipal de Virmond. 

 
 
 
             O PRESIDENTE DO LEGISLATIVO DE VIRMOND, NO USO 

DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS: 
RESOLVE: 
 
              Artigo 1º. – Estabelece Ponto Facultativo no dia 19 de maio de 2023, em 
virtude do aniversário de 33 anos de emancipação do Município de Virmond/PR. 
  
               Artigo 2.º - Não haverá expediente na Câmara Municipal. Salvo se houver 
serviços considerados essenciais, que serão determinados através de memorando 
interno expedido pelo Presidente. 
 
                Artigo 3.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
Publique-se. 
 
 

 Câmara Municipal de Virmond, 18 de maio de 2023. 
 
 
 
 
 

ELIZEU KOMINECK 
Presidente da Câmara Municipal 

 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPÍO DE 

MARQUINHO ESTADO DO PARANÁ 
RUA SETE DE SETEMBRO, S/Nº - CENTRO 
FONE: (042) 3648-1102  -  CEP: 85.168-000 
e-mail: previdência.marquinho@gmail.com 

 

 

RESOLUÇÃO N.º 005/2023 
 

SÚMULA: Nomear servidor(a) público 
municipal do RPPS e da outras 
providências. 

 
  

A SENHORA TALITA BUSARELLO, PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNICÍPIO DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI MUNICIPAL Nº 420/2013, DE 23 DE AGOSTO DE 2013,  

 

RESOLVE 

 

Artigo 1º - NOMEAR, o Sr. LUCAS GABRIEL CARDOSO, portador da Cédula de 
Identidade n.º 10.825.997-3, para exercer o Cargo Efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, 
tendo em vista sua aprovação no Concurso Público Municipal 001/2023 - RPPS, de acordo 
com o artigo 11, inciso I da lei Municipal nº 114/2002 de 27 de setembro de 2002, a ela 
atribuindo todos os deveres e prerrogativas do cargo. 

 

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

 
 

Instituto de Previdência do Município de Marquinho, Estado do Paraná, 17 de maio de 
2023. 
 
. 

 

 

TALITA BUSARELLO 
Presidente do RPPS 

. 
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

JANEIRO A ABRIL DE 2023

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

MUNICÍPIO DE MARQUINHO
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS
E LEGAIS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre (b) % (b/a) x 100
RECEITAS REALIZADAS

2.297.000,00 2.297.000,00 361.280,72 15,73 RECEITA DE IMPOSTOS (I)

205.000,00 205.000,00 23.662,98 11,54   Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

150.000,00 150.000,00 13.359,53 8,91     IPTU

55.000,00 55.000,00 10.303,45 18,73     Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU

500.000,00 500.000,00 24.028,00 4,81   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ITBI

500.000,00 500.000,00 24.028,00 4,81     ITBI

0,00 0,00 0,00 0,00     Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI

732.000,00 732.000,00 89.489,07 12,23   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

732.000,00 732.000,00 89.482,18 12,22     ISS

0,00 0,00 6,89 0,00     Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS

860.000,00 860.000,00 224.100,67 26,06   Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte –
IRRF

26.930.000,00 26.930.000,00 7.880.793,62 29,26 RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)

18.000.000,00 18.000.000,00 5.497.202,84 30,54   Cota-Parte FPM

150.000,00 150.000,00 10.791,31 7,19   Cota-Parte ITR

700.000,00 700.000,00 539.884,66 77,13   Cota-Parte IPVA

8.000.000,00 8.000.000,00 1.813.140,96 22,66   Cota-Parte ICMS

80.000,00 80.000,00 19.773,85 24,72   Cota-Parte IPI-Exportação

0,00 0,00 0,00 0,00   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

0,00 0,00 0,00 0,00     Desoneração ICMS (LC 87/96)

0,00 0,00 0,00 0,00     Outras

29.227.000,00 29.227.000,00 8.242.074,34 28,20 TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS - (III) = (I) + (II)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE(ASPS) - POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA
ECONÔMICA

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA (IV) 5.956.000,00 5.966.000,00 2.017.116,00 33,81 1.879.659,91 31,51 1.607.999,04 26,95
   Despesas Correntes 5.796.000,00 5.806.000,00 2.017.116,00 34,74 1.879.659,91 32,37 1.607.999,04 27,70
   Despesas de Capital 160.000,00 160.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (Apoio
Administrativo/Manutenção) (X)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 5.956.000,00 5.966.000,00 2.017.116,00 33,81 1.879.659,91 31,51 1.607.999,04 26,95

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS
DESPESAS

EMPENHADAS
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

2.017.116,00 1.879.659,91 Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 1.607.999,04

116.731,37 116.731,37 (-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 116.731,37

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em
Exercícios Anteriores (XIV)

0,00

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00

1.900.384,63 1.762.928,54 (=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 1.491.267,67

 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 1.236.311,15

0,00 0,00 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 0,00

664.073,48 526.617,39 Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII) 254.956,52

0,00 Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero)

23,06 21,39 PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS
(XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Le i Orgânica Municipal)
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MUNICÍPIO DE MARQUINHO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

2.297.000,00 361.280,721 - RECEITA DE IMPOSTOS

205.000,00 23.662,981.1 - Receitas resultantes do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU

500.000,00 24.028,001.2 - Receita resultante do imposto sobre transmissão inter vivos - ITBI

732.000,00 89.489,071.3 - Receita resultante do imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISS

860.000,00 224.100,671.4 - Receita resultante do imposto de renda retido na fonte - IRRF

28.430.000,00 7.880.793,622 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONTITUCIONAIS E LEGAIS

19.500.000,00 5.497.202,842.1 - Cota-parte FPM

18.000.000,00 5.497.202,842.1.1 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

1.500.000,00 0,002.1.2 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e

8.000.000,00 1.813.140,962.2 - Cota-parte ICMS

80.000,00 19.773,852.3 - Cota-Parte IPI-Exportação

150.000,00 10.791,312.4 - Cota-parte ITR

700.000,00 539.884,662.5 - Cota-parte IPVA

0,00 0,002.6 - Cota-Parte IOF-Ouro

0,00 0,002.7 - Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

30.727.000,00 8.242.074,343 - TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

5.386.000,00 1.576.158,724 - TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5))

2.295.750,00 484.359,865 - VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) +
(2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6)+ (2.7))

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

4.112.000,00 1.091.303,216 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

4.112.000,00 1.091.303,216.1 - FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

4.100.000,00 1.087.504,316.1.1 - Principal

12.000,00 3.798,906.1.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.2 - FUNDEB - Complementação da União - VAAF

0,00 0,006.2.1 - Principal

0,00 0,006.2.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.3 -  FUNDEB - Complementação da União - VAAT

0,00 0,006.3.1 - Principal

0,00 0,006.3.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

(1.286.000,00) (488.654,41)7 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹

ValorRECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

166.516,988 - TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

166.516,988.1 - SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

0,008.2 - SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

1.257.820,199 - TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (Por Área de Atuação)6 DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

3.075.800,00 886.824,97 0,0010 - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 919.224,22 919.224,22

0,00 0,00 0,0010.1 - Educação Infantil 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.1.1 - Creche 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.1.2 - Pré-escola 0,00 0,00

3.075.800,00 886.824,97 0,0010.2 - Ensino Fundamental 919.224,22 919.224,22

256.200,00 0,00 0,0011 - OUTRAS DESPESAS 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0011.1 - Educação Infantil 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0011.1.1 - Creche 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0011.1.2 - Pré-escola 0,00 0,00

256.200,00 0,00 0,0011.2 - Ensino Fundamental 0,00 0,00

3.332.000,00 886.824,97 0,0012 - TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (10 + 11) 919.224,22 919.224,22
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Saldo inicial
(no exercicio atual)

(h)

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(l) = (h - (i ou j))
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

 Diferença de limite não cumprido em 2023 0,00 0,00 0,000,00 0,00
TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

EXERCÍCIO DO EMPENHO

Valor mínimo
para aplicação

em ASPS
(m)

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR
Valor aplicado
em ASPS no

exercício
(n)

Valor aplicado
além do limite

mínimo
(o) = (n - m),

se < 0 ,então (o)
= 0

Total inscrito
em RP no
exercício

(p)

RPNP inscrito
indevidamente no

exercício sem
disponibilidade

financeira
 q = (XIIId)

Valor inscrito em
RP considerado

no limite
 (r) = (p - (o + q))

se <0 então
(r)=(0)

Total de RP
a pagar

(t)

Total RP
cancelado ou

prescritos
 (u)

Total  de RP
pagos

(s)

Diferença entre o
valor aplicado

além do limite e o
total de RP
cancelado

(v) = ((o + q) - u)

 Empenhos de 2023 1.236.311,15 1.900.384,63 0,00664.073,48 0,00 0,00 0,00 0,00116.731,37 780.804,85

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) 0,00

Saldo inicial
(w)

"CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE

CAIXA CONFORME ARTIGO 24 § 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(aa) = (w - (x ou y))
Empenhadas

(x)
Liquidadas

(y)
Pagas

(z)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2023 a compensar (XXIV) 0,00 0,00 0,000,00 0,00
 TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS (XXVII) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS
NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre (b) % (b/a) x 100
RECEITAS REALIZADAS

2.859.000,00 2.859.000,00 535.266,20 18,72 RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

2.859.000,00 2.859.000,00 535.266,20 18,72   Proveniente da União

0,00 0,00 0,00 0,00   Proveniente dos Estados

0,00 0,00 0,00 0,00   Proveniente de outros Municípios

0,00 0,00 0,00 0,00 RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

24.000,00 24.000,00 3.504,57 14,60 OUTRAS RECEITAS (XXX)

2.883.000,00 2.883.000,00 538.770,77 18,69 TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  (XXXI) = (XXVIII + XXIX +
XXX)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

 ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 2.165.025,00 2.165.025,00 429.217,76 19,83 386.446,93 17,85 332.602,85 15,36
   Despesas Correntes 1.413.000,00 1.413.000,00 411.463,28 29,12 368.692,45 26,09 325.258,37 23,02
   Despesas de Capital 752.025,00 752.025,00 17.754,48 2,36 17.754,48 2,36 7.344,48 0,98
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 100.000,00 100.000,00 78.162,80 78,16 75.112,80 75,11 66.437,36 66,44
   Despesas Correntes 100.000,00 100.000,00 78.162,80 78,16 75.112,80 75,11 66.437,36 66,44
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 15.000,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 996.000,00 846.000,00 16.443,05 1,94 16.443,05 1,94 16.443,05 1,94
   Despesas Correntes 996.000,00 846.000,00 16.443,05 1,94 16.443,05 1,94 16.443,05 1,94
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 290.000,00 290.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 290.000,00 290.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO   (XXXIX) = (XXXII + XXXIII +
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

3.566.025,00 3.416.025,00 523.823,61 15,33 478.002,78 13,99 415.483,26 12,16

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) 0,00
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DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA  (XL) = (IV + XXXII) 8.121.025,00 8.131.025,00 2.446.333,76 30,09 2.266.106,84 27,87 1.940.601,89 23,87
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (XLI) =
(V + XXXIII)

100.000,00 100.000,00 78.162,80 78,16 75.112,80 75,11 66.437,36 66,44

 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (XLII) = (VI +
XXXIV)

15.000,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 VIGILÂNCIA SANITÁRIA   (XLIII) = (VII + XXXV) 996.000,00 846.000,00 16.443,05 1,94 16.443,05 1,94 16.443,05 1,94
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  (XLIV) = (VIII + XXXVI) 290.000,00 290.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO  (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES  (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE  (XLVII) = (XI +
XXXIX)

9.522.025,00 9.382.025,00 2.540.939,61 27,08 2.357.662,69 25,13 2.023.482,30 21,57

 (-) Despesas executadas com recursos provenientes das
transferências de recursos de outros entes¹

2.418.000,00 2.418.000,00 509.930,72 21,09 464.109,89 19,19 408.029,01 16,87

 TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS
PRÓPRIOS (XLVIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 17/05/2023 15:33

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Página: 2 / 4

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

MARÇO A ABRIL DE 2023

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)
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INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS
NO EXERCÍCIO

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS
(SEM DISPONIBILIDADE DE

CAIXA)
(h)

1.036.080,35 0,00 0,0013 - Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação
Básica

1.036.080,35 997.765,74

1.036.080,35 0,00 0,0014 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

1.036.080,35 997.765,74

0,00 0,00 0,0015 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da
União - VAAF

0,00 0,00

0,00 0,00 0,0016 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da
União - VAAT

0,00 0,00

0,00 0,00 0,0017 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da
União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

0,00 0,00

0,00 0,00 0,0018 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da
União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

0,00 0,00

VALOR EXIGIDO
(i)

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal² VALOR APLICADO
(j)

VALOR CONSIDERADO
APÓS DEDUÇÕES

(k)

% APLICADO
(l)

763.912,25 94,9419 - Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da
Educação Básica

1.036.080,35 1.036.080,35

0,00 0,0020 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB
(VAAT) na Educação Infantil

0,00 0,00

0,00 0,0021 - Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT
em Despesas de Capital

0,00 0,00

VALOR MÁXIMO
PERMITIDO

(m)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de
Superávit)³

VALOR NÃO APLICADO
(n)

VALOR NÃO APLICADO
APÓS AJUSTE

(o)

% NÃO APLICADO
(p)

109.130,32 5,0622 - Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 55.222,86 55.222,86

VALOR DE SUPERÁVIT
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO ANTERIOR
(q)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do
Superávit de Exercício Anterior)³

VALOR NÃO APLICADO
NO EXERCÍCIO

ANTERIOR
(r)

VALOR DE SUPERÁVIT
APLICADO ATÉ O

PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(s)

VALOR APLICADO ATÉ
O PRIMEIRO

QUADRIMESTRE QUE
INTEGRARÁ O LIMITE

CONSTITUCIONAL
(t)

VALOR APLICADO
APÓS O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR NÃO
APLICADO

(v)

324.832,13 0,00 0,0023 - Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB 166.516,98 0,00 166.516,98

324.832,13 0,00 0,0023.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

166.516,98 0,00 166.516,98

0,00 0,00 0,0023.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação
da União (VAAF + VAAT)

0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB (Por Área de Atuação)6

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

0,00 0,00 0,0024 - EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0024.1 - Creche 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0024.2 - Pré-escola 0,00 0,00

2.890.000,00 742.013,88 82.252,3725 - ENSINO FUNDAMENTAL 1.128.429,14 1.046.176,77

2.890.000,00 742.013,88 82.252,3726 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (24 + 25) 1.128.429,14 1.046.176,77

ValorAPURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL

2.082.257,1227 - TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e))

(488.654,41)28 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)

0,0029 - RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS4 = (L14h)

391.856,9830 - RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS4 e 7

285,0031 - (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS
AO ENSINO = (L34.1(ac) + L34.2(ac))

2.178.769,5532 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31))
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RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

MUNICÍPIO DE MARQUINHO

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 33.108.000,00 35.304.277,89 6.015.658,55 10.278.533,90 5.877.563,35 9.806.073,96 92,38 25.498.203,9392,70 25.025.743,99

LEGISLATIVA 1.330.000,00 1.330.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.330.000,000,00 1.330.000,00

AÇÃO LEGISLATIVA 1.330.000,00 1.330.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.330.000,000,00 1.330.000,00

ESSENCIAL À JUSTIÇA 172.000,00 172.000,00 21.804,20 42.112,03 21.804,20 42.112,03 0,40 129.887,970,38 129.887,97

REPRESENTAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 172.000,00 172.000,00 21.804,20 42.112,03 21.804,20 42.112,03 0,40 129.887,970,38 129.887,97

ADMINISTRAÇÃO 4.461.000,00 4.461.000,00 709.461,45 1.643.613,05 771.979,28 1.558.782,63 14,68 2.902.217,3714,82 2.817.386,95

ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.222.000,00 3.222.000,00 579.918,32 1.371.834,93 642.436,15 1.291.204,51 12,16 1.930.795,4912,37 1.850.165,07

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 902.000,00 902.000,00 84.532,89 175.655,93 84.532,89 175.655,93 1,65 726.344,071,58 726.344,07

CONTROLE INTERNO 287.000,00 287.000,00 36.610,24 79.322,19 36.610,24 79.322,19 0,75 207.677,810,72 207.677,81

COMUNICAÇÃO SOCIAL 50.000,00 50.000,00 8.400,00 16.800,00 8.400,00 12.600,00 0,12 37.400,000,15 33.200,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.564.000,00 1.611.000,00 252.721,11 435.177,33 195.626,08 375.082,30 3,53 1.235.917,703,92 1.175.822,67

ASSISTÊNCIA AO IDOSO 30.000,00 30.000,00 18.700,00 26.700,00 18.700,00 26.700,00 0,25 3.300,000,24 3.300,00

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 341.000,00 341.000,00 35.943,58 75.239,15 38.943,58 75.239,15 0,71 265.760,850,68 265.760,85

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 1.193.000,00 1.240.000,00 198.077,53 333.238,18 137.982,50 273.143,15 2,57 966.856,853,01 906.761,82

SAÚDE 9.357.025,00 9.217.025,00 1.403.113,17 2.455.278,24 1.231.926,25 2.272.001,32 21,40 6.945.023,6822,14 6.761.746,76

ATENÇÃO BÁSICA 8.036.025,00 8.046.025,00 1.328.000,37 2.360.672,39 1.156.813,45 2.180.445,47 20,54 5.865.579,5321,29 5.685.352,61

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 100.000,00 100.000,00 75.112,80 78.162,80 75.112,80 75.112,80 0,71 24.887,200,70 21.837,20

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 15.000,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.000,000,00 15.000,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 996.000,00 846.000,00 0,00 16.443,05 0,00 16.443,05 0,15 829.556,950,15 829.556,95

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 210.000,00 210.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 210.000,000,00 210.000,00

EDUCAÇÃO 7.743.040,00 7.952.803,29 1.375.675,30 2.442.330,78 1.402.852,78 2.360.078,41 22,23 5.592.724,8822,03 5.510.472,51

AÇÃO LEGISLATIVA 25.000,00 25.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25.000,000,00 25.000,00

ENSINO FUNDAMENTAL 6.596.040,00 6.805.803,29 1.217.610,15 2.183.796,53 1.242.584,63 2.101.544,16 19,80 4.704.259,1319,70 4.622.006,76

EDUCAÇÃO INFANTIL 1.022.000,00 1.022.000,00 140.065,15 222.534,25 142.268,15 222.534,25 2,10 799.465,752,01 799.465,75

EDUCAÇÃO ESPECIAL 100.000,00 100.000,00 18.000,00 36.000,00 18.000,00 36.000,00 0,34 64.000,000,32 64.000,00

CULTURA 15.000,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.000,000,00 15.000,00

DIFUSÃO CULTURAL 15.000,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.000,000,00 15.000,00

URBANISMO 881.000,00 2.929.002,89 202.776,82 360.054,56 202.776,82 360.054,56 3,39 2.568.948,333,25 2.568.948,33

INFRA-ESTRUTURA URBANA 326.000,00 2.374.002,89 120.043,84 209.160,43 120.043,84 209.160,43 1,97 2.164.842,461,89 2.164.842,46

SERVIÇOS URBANOS 555.000,00 555.000,00 82.732,98 150.894,13 82.732,98 150.894,13 1,42 404.105,871,36 404.105,87

AGRICULTURA 1.682.000,00 1.867.275,00 975.581,23 1.096.153,02 969.875,73 1.090.447,52 10,27 776.827,489,89 771.121,98

ABASTECIMENTO 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,000,00 10.000,00

EXTENSÃO RURAL 1.672.000,00 1.857.275,00 975.581,23 1.096.153,02 969.875,73 1.090.447,52 10,27 766.827,489,89 761.121,98

PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

TRANSPORTE 3.748.735,00 3.594.971,71 816.568,40 1.379.326,21 826.215,34 1.326.476,51 12,50 2.268.495,2012,44 2.215.645,50

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 3.748.735,00 3.594.971,71 816.568,40 1.379.326,21 826.215,34 1.326.476,51 12,50 2.268.495,2012,44 2.215.645,50
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MUNICÍPIO DE MARQUINHO

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPORTO E LAZER 254.000,00 254.000,00 32.940,05 70.372,23 32.940,05 70.372,23 0,66 183.627,770,63 183.627,77

DESPORTO DE RENDIMENTO 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,000,00 10.000,00

DESPORTO COMUNITÁRIO 244.000,00 244.000,00 32.940,05 70.372,23 32.940,05 70.372,23 0,66 173.627,770,63 173.627,77

ENCARGOS ESPECIAIS 1.180.200,00 1.180.200,00 225.016,82 354.116,45 221.566,82 350.666,45 3,30 829.533,553,19 826.083,55

SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 1.000.000,00 1.000.000,00 195.511,73 280.303,12 195.511,73 280.303,12 2,64 719.696,882,53 719.696,88

OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 180.200,00 180.200,00 29.505,09 73.813,33 26.055,09 70.363,33 0,66 109.836,670,67 106.386,67

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 720.000,00 720.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 720.000,000,00 720.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 720.000,00 720.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 720.000,000,00 720.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 2.892.000,00 2.894.000,00 409.463,77 809.250,26 409.463,77 809.250,26 7,62 2.084.749,747,30 2.084.749,74

36.000.000,00 38.198.277,89 6.425.122,32 11.087.784,16 6.287.027,12 10.615.324,22 100,00 27.582.953,67100,00 27.110.493,73TOTAL III = (I + II)

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 17/05/2023 15:32
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

MARÇO A ABRIL DE 2023

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

MUNICÍPIO DE MARQUINHO

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS
NO EXERCÍCIO

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS
(SEM DISPONIBILIDADE DE

CAIXA)
(h)

1.036.080,35 0,00 0,0013 - Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação
Básica

1.036.080,35 997.765,74

1.036.080,35 0,00 0,0014 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

1.036.080,35 997.765,74

0,00 0,00 0,0015 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da
União - VAAF

0,00 0,00

0,00 0,00 0,0016 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da
União - VAAT

0,00 0,00

0,00 0,00 0,0017 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da
União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

0,00 0,00

0,00 0,00 0,0018 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da
União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

0,00 0,00

VALOR EXIGIDO
(i)

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal² VALOR APLICADO
(j)

VALOR CONSIDERADO
APÓS DEDUÇÕES

(k)

% APLICADO
(l)

763.912,25 94,9419 - Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da
Educação Básica

1.036.080,35 1.036.080,35

0,00 0,0020 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB
(VAAT) na Educação Infantil

0,00 0,00

0,00 0,0021 - Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT
em Despesas de Capital

0,00 0,00

VALOR MÁXIMO
PERMITIDO

(m)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de
Superávit)³

VALOR NÃO APLICADO
(n)

VALOR NÃO APLICADO
APÓS AJUSTE

(o)

% NÃO APLICADO
(p)

109.130,32 5,0622 - Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 55.222,86 55.222,86

VALOR DE SUPERÁVIT
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO ANTERIOR
(q)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do
Superávit de Exercício Anterior)³

VALOR NÃO APLICADO
NO EXERCÍCIO

ANTERIOR
(r)

VALOR DE SUPERÁVIT
APLICADO ATÉ O

PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(s)

VALOR APLICADO ATÉ
O PRIMEIRO

QUADRIMESTRE QUE
INTEGRARÁ O LIMITE

CONSTITUCIONAL
(t)

VALOR APLICADO
APÓS O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR NÃO
APLICADO

(v)

324.832,13 0,00 0,0023 - Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB 166.516,98 0,00 166.516,98

324.832,13 0,00 0,0023.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

166.516,98 0,00 166.516,98

0,00 0,00 0,0023.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação
da União (VAAF + VAAT)

0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB (Por Área de Atuação)6

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

0,00 0,00 0,0024 - EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0024.1 - Creche 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0024.2 - Pré-escola 0,00 0,00

2.890.000,00 742.013,88 82.252,3725 - ENSINO FUNDAMENTAL 1.128.429,14 1.046.176,77

2.890.000,00 742.013,88 82.252,3726 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (24 + 25) 1.128.429,14 1.046.176,77

ValorAPURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL

2.082.257,1227 - TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e))

(488.654,41)28 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)

0,0029 - RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS4 = (L14h)

391.856,9830 - RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS4 e 7

285,0031 - (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS
AO ENSINO = (L34.1(ac) + L34.2(ac))

2.178.769,5532 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31))
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

MARÇO A ABRIL DE 2023

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

MUNICÍPIO DE MARQUINHO

% APLICADO
(y)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 2 e 5 VALOR APLICADO
(w)

VALOR EXIGIDO
(x)

26,4333 - APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 2.178.769,552.060.518,58

SALDO INICIAL
(z)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES COM
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO

FUNDEB 8

RP LIQUIDADOS
(aa)

RP PAGOS
(ab)

RP CANCELADOS
(ac)

SALDO FINAL
(ad)

118.368,63 285,00 16.632,3634 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 0,00 101.451,27

118.368,63 285,00 16.632,3634.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de
Impostos

0,00 101.451,27

0,00 0,00 0,0034.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0034.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da
União (VAAT + VAAF)

0,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

705.000,00 171.207,3735 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO
FINANCEIRA)

252.000,00 90.360,1335.1 - Salário-Educação

3.000,00 1,4635.2 - PDDE

100.000,00 19.877,8435.3 - PNAE

150.000,00 1.843,4735.4 - PNATE

200.000,00 59.124,4735.5 - Outras Transferências do FNDE

0,00 1.015,8236 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

0,00 0,0037 - RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

0,00 0,0038 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

72.040,00 2,9639 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

777.040,00 172.226,1540 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 + 38 +
39 )

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA
FINANCIAMENTO DO ENSINO (Por Área de Atuação)6

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

0,00 0,00 0,0041 - EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0041.1 - Creche 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0041.2 - Pré-escola 0,00 0,00

956.803,29 214.096,68 0,0042 - ENSINO FUNDAMENTAL 217.269,68 217.269,68

0,00 0,00 0,0043 - ENSINO MÉDIO 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0044 - ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0045 - ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 0,00 0,00

956.803,29 214.096,68 0,0046 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 44 +
45)

217.269,68 217.269,68

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

7.178.803,29 1.842.935,53 82.252,3747 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46) 2.264.923,04 2.182.670,67

8.427.000,00 1.860.954,73 82.252,3747.1 - Despesas Correntes 2.264.578,90 2.182.326,53

4.655.800,00 1.217.966,37 0,0047.1.1 - Pessoal Ativo 1.261.367,72 1.261.367,72

0,00 0,00 0,0047.1.2 - Pessoal Inativo 0,00 0,00

100.000,00 18.000,00 0,0047.1.3 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos

36.000,00 36.000,00

3.671.200,00 624.988,36 82.252,3747.1.4 - Outras Despesas Correntes 967.211,18 884.958,81

378.803,29 87.731,25 0,0047.2 - Despesas de Capital 87.731,25 87.731,25

0,00 0,00 0,0047.2.1 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00

378.803,29 87.731,25 0,0047.2.2 - Outras Despesas de Capital 87.731,25 87.731,25

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB
(ae)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(af)

3.391,3248 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 377,84

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Página: 4 / 4

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

MARÇO A ABRIL DE 2023

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

MUNICÍPIO DE MARQUINHO

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB
(ae)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(af)

90.360,1349 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 1.091.303,21

68.925,3850 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 1.071.435,03

24.826,0751 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 20.246,02

0,0052 - (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00

0,0053 - (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00

24.826,0754 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 20.246,02

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 17/05/2023 15:33
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07-2023/ASSISCOP 

 
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 
O Presidente do Consórcio ASSISCOP, no uso de suas atribuições legais e com base nos 
memorandos, justificativas e parecer jurídico, anexos, RATIFICA o processo de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº. 07-2023/ASSISCOP, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DO CONSÓRCIO ASSISCOP e 
adjudica o objeto às empresas: HULSE E CRUZ LTDA, CNPJ Nº 08.146.661/0001-31 e REDE 
LAR LTDA, CNPJ Nº 78.512.795/0001-04, com valor total de R$ 31.264,60 (trinta e um mil e 
duzentos e sessenta e quatro reais e sessenta centavos). 
 

Laranjeiras do Sul-PR, 18 de maio de 2023. 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
PRESIDENTE DO ASSISCOP  
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MEMORANDO INTERNO – ASSISCOP. 
 
 
 
 
Município de Laranjeiras do Sul/PR, 28 de abril de 2023. 
 
 
 
 
 
 
Assunto: Pedido de Autorização para Realização de Compra por Dispensa de Licitação. 
De: Secretário Executivo; 
Para: Exmo. Senhor Presidente do Consórcio ASSISCOP; 

          Departamento Financeiro; 
          Departamento Jurídico; 
                     Departamento de Licitações e Planejamento; 

 
 
 
 
 
 
Venho por meio deste solicitar realização de compra por meio de Dispensa de Licitação 

visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS 
VISANDO O ATENDIMENTO DA DEMANDA DO CONSÓRCIO ASSISCOP, conforme projeto 
básico/executivo em anexo. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

OSMAR DAGA 
Secretário Executivo 
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ANEXO I - PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO 
1. INFORMAÇÕES TÉCNICAS SOBRE OS PRODUTOS: 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE MATERIAIS 

GRÁFICOS VISANDO O ATENDIMENTO DA DEMANDA DO CONSÓRCIO ASSISCOP, 
conforme tabela, anexo II. 

 
2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE FÁTICA DA 

CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO: 
 
A aquisição de materiais gráficos personalizados é justificada na administração pública por 

diversos motivos. Primeiramente, esses materiais são essenciais para a comunicação visual da 
instituição, permitindo que a identidade visual seja padronizada e reconhecida pelo público. 

Além disso, os materiais gráficos personalizados são importantes para divulgar informações 
relevantes aos cidadãos, como campanhas de conscientização, eventos, serviços disponíveis, entre 
outros. Dessa forma, eles são uma ferramenta fundamental para estabelecer uma comunicação clara 
e eficaz entre a administração pública e a população. 

Outra justificativa para a aquisição de materiais gráficos personalizados é a economia de 
recursos a longo prazo. Ao adquirir esses materiais em grande quantidade, é possível obter preços 
mais tolerados e reduzir os custos com a produção de materiais de divulgação. 

Vale destacar também que os materiais gráficos personalizados são uma forma de defender a 
marca da instituição, aumentando sua confiança e fortalecendo sua imagem perante a sociedade, 
portanto, é importante que a administração pública invista em materiais de qualidade e que estejam 
permanentemente com a identidade visual da instituição. 

A aquisição de materiais gráficos é fundamental para a administração pública, pois eles são 
utilizados para diversas finalidades, como a produção de documentos, relatórios, informativos, 
materiais de divulgação, entre outros. 

Além disso, esses materiais são importantes para a comunicação entre a administração 
pública e a população, pois permitem transmitir informações de forma clara e objetiva, bem como 
divulgar serviços e programas oferecidos pelo governo. 

Assim, a aquisição de materiais gráficos pode contribuir para uma gestão mais eficiente e 
transparente, uma vez que a disponibilidade desses recursos permite a produção de documentos e 
materiais que atendem às necessidades de informação da população, bem como a promoção de 
programas e iniciativas. 

Por esses motivos, a aquisição de materiais gráficos deve ser considerada um investimento 
importante para a administração pública, que pode gerar benefícios tanto para a gestão 
governamental quanto para a sociedade como um todo. 

Ressaltando que a saúde é um direito social consagrado no art. 6º da Constituição Cidadã de 
1988, devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício, garantindo-a 
através de políticas econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de outros 
agravos, assegurando acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção 
e recuperação, sendo a atividade física, elemento determinante e condicionante como serviço 
essencial conforme disposto no Art. 2º e 3º da Lei Federal nº 8.080/90, senão vejamos: 

 
Art. 2º - A saúde é um direito fundamental do ser humano, 
devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao seu 
pleno exercício. 
§ 1º - O dever do Estado de garantir a saúde consiste na 
reformulação e execução de políticas econômicas e sociais que 
visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos no 
estabelecimento de condições que assegurem acesso universal 

    
AAAASSSSSSSSOOOOCCCCIIIIAAAAÇÇÇÇÃÃÃÃOOOO    IIIINNNNTTTTEEEERRRRMMMMUUUUNNNNIIIICCCCIIIIPPPPAAAALLLL    DDDDEEEE    SSSSAAAAÚÚÚÚDDDDEEEE    DDDDOOOO    CCCCEEEENNNNTTTTRRRROOOO    OOOOEEEESSSSTTTTEEEE    DDDDOOOO    PPPPAAAARRRRAAAANNNNÁÁÁÁ    ––––    AAAASSSSSSSSIIIISSSSCCCCOOOOPPPP    

CCNNPPJJ  NN..ºº  0022..332222..441133//00000011--1188  
RRUUAA  DDIIOOGGOO  PPIINNTTOO,,  11332200  ––  11ºº  AANNDDAARR  ––  CCEEPP..  8855..330011--229900  ––  CCEENNTTRROO  ––  FFOONNEE::  ((4422))  33663355  11118888      

LLAARRAANNJJEEIIRRAASS  DDOO  SSUULL  ––  PPAARRAANNÁÁ.. 

 
e igualitário às ações e aos serviços para a sua promoção, 
proteção e recuperação. 
§ 2º - O dever do Estado não exclui o das pessoas, da família, 
das empresas e da sociedade. 
Art. 3º - A saúde tem como fatores determinantes e 
condicionantes, entre outros, a alimentação, a moradia, o 
saneamento básico, o meio ambiente, o trabalho, a renda, a 
educação, o transporte, o lazer e o acesso aos bens e serviços 
essenciais; os níveis de saúde da população expressam a 
organização social e econômica do País. 

 
Diante do exposto, fazendo-se assim mister a aquisição para esse fim, precedida de Dispensa 

de Licitação, de acordo com o Art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA DISPENSA DE LICITAÇÃO: 
 
Justifica-se a necessidade da dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, inciso “II - 

para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de 
outros serviços e compras;” da Lei n. 14.133/21, tendo em vista que: 

a. Foi realizado estudo técnico preliminar, da utilização para os veículos para o 
exercício de 2023, com o Projeto Básico/Executivo, Anexo II, parte integrante desse projeto; 

c. Foi realizada a estimativa de preços, na forma do art. 23 da Lei n° 14.133/2021, 
elaborada pelo setor responsável. 

d. O valor da contratação é inferior a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), conforme 
Anexo III e valor atualizado pela Lei Federal nº 14.133/2021 de 1 de abril de 2021, tratando se de 
aquisição de produtos, conforme definição do art. 6° inciso XIII da Lei 14.133/2021 , sendo que o 
baixo valor da aquisição do objeto inviabiliza a realização de procedimento licitatório; 

e. Declaro que no exercício financeiro o somatório da despesa realizada com objetos de 
mesma natureza, entendidos como tais aqueles relativos a aquisições no mesmo ramo de atividade, 
não ultrapassará o limite previsto no inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133/2021. 

f. Há justificativa para da escolha da contratada: a razão da escolha da empresa 
GRAFICA MARINER LTDA, CNPJ 76.480.045/0001-72, além de ofertar o menor preço, não 
possui qualquer restrição fiscal ou trabalhista. 

 
4. DESTINAÇÃO DO PRODUTO/LOCAL DE ENTREGA/DA PRESTAÇÃO DO 

SERVIÇO: 
 
Os produtos serão destinados ao Consórcio ASSISCOP, para utilização nas dependências da 

instituição, bem como, caso haja necessidade, na sede das empresas Credenciadas e Secretarias de 
Saúde dos entes consorciados, com utilização única e exclusiva para os pacientes 
atendidos/encaminhados pelo Consórcio ASSISCOP. 

A entrega deverá ser realizada na sede do Consórcio ASSISCOP, sitio Rua Diogo Pinto, 
1320, 1º andar, CEP 85.301-290, Centro, Laranjeiras do Sul, Paraná. 

O recebimento ficará condicionado pela conferência de que os produtos se encontram em 
perfeitas condições e atendem a quantidade e descrição deste Projeto Básico/Executivo e respectivo 
Contrato Administrativo. 

Os produtos serão solicitados conforme interesse do Consórcio ASSISCOP, por meio de 
Requisição, esta poderá ser enviada através de correio eletrônico e/ou solicitada através de ligação 
(informações de contato fornecidas obrigatoriamente pela empresa ganhadora). 
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5. PRAZOS DE EXECUÇÃO/VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
 
O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato 

e o prazo de entrega/execução do objeto será de no máximo 10 (dez) dias úteis contados do envio da 
requisição. 

 
6. ENCAMINHAMENTO DO PROCESSO: 
 
Diante do exposto acima, solicitamos a análise da possibilidade de realização de Dispensa de 

Licitação, amparado no art. 72 e art. 75 da Lei n. 14.133/21, pelos setores competentes, e, em se 
havendo tal  possibilidade que nos indiquem: 
1 – recursos de ordem orçamentária para assegurar o pagamento das despesas, pela Divisão de 
Contabilidade; 
2 – elaboração justificativa e análise da documentação por parte da divisão de licitação; 
3 – parecer aprovando a contratação direta, se assim entender a Procuradoria Jurídica; 

 
 
Município de Laranjeiras do Sul/PR, 28 de abril de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
OSMAR DAGA 
Secretário Executivo 
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ANEXO II - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE MATERIAIS 
GRÁFICOS VISANDO O ATENDIMENTO DA DEMANDA DO CONSÓRCIO ASSISCOP 
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QTD 
001 FLS.AGENDAMENTO DE RETORNO CONFORME MODELO UND 5.000 

002 FLS. ATESTADO MÉDICO – SULFITE 56G, BLOCO 100X1, FRENTE, 1 
COR(AZUL), TAM. 15X20CM UND 5.000 

003 CAPA PARA EXAME ELETROCARDIOGRAMA CONFORME MODELO UND 5.000 
004 CARTEIRINHAS – SULFITE 180G, FXV, 1 COR (AZUL), 10 TAM. 7X10CM UND 5.000 
005 ENVELOPE TIMBRADO BRANCO, TAM OFÍCIO, 1 COR (AZUL) UND 1.000 
006 ENVELOPE TIMBRADO OURO,26X36CM , 1 COR (AZUL) UND 1.000 
007 FLS. EQUIPE DE APOIO CONFORME MODELO UND 2.000 
008 PASTA PERFURADA COM GRAMPO EM TRIPLEX 300G, 1 COR (AZUL) UND 1.000 
009 FLS. PROCEDIMENTO DE ORTOPEDIA CONFORME MODELO UND 5.000 
010 FLS. PRONTUÁRIO PEDIÁTRICO FOLHA 1 – CONFORME MODELO UND 2.000 
011 FLS. PRONTUÁRIO PEDIÁTRICO FOLHA 2 – CONFORME MODELO UND 2.000 

012 FLS. RECEITUÁRIO MÉDICO – SULF 56G, BLOCO100X1, FRENTE, 1 
COR (AZUL), TAM 15X20CM UND 25.000 

013 RECEITUARIO PARA OCULOS , BLOCO 100X1, SULFITE 56G, 1 COR 
(AZUL), TAM 15X20CM UND 5.000 

014 JOGOS DE REFERENCIA E CONTRA REFERENCIA, BLOCOS50X2, 
SULFITE56G / JORNAL FXV, 1 COR (AZUL), TAM 11X15CM UND 3.000 

015 JOGOS DE REQUISIÇÃO DE EXAMES – BLOCOS 50X2, SULFITE 56G / 
SUPER BONDER ROSA50G, FRENTE, 1 COR (AZUL), TAM 11X15CM UND 5.000 

016 
JOGOS DE REQUISIÇÃO DE FISIOTERAPIA- BLOCOS 50X2, 
SULFITE56G/ SUPER BONDER ROSA 50G, FRENTE, 1 COR (AZUL), TAM 
11X15CM 

UND 5.000 

017 JOGOS DE SOLICITAÇÃO DE EXAMES – SULFITE 56G, BLOCO 100X1, 
FRENTE, 1 COR (AZUL), TAM 15X20CM UND 5.000 

018 FLS. SOLICITAÇÃO PRÉ-OPERATÓRIO – SULFITE56G, BLOCO 100X1, 
FRENTE, 1 COR (AZUL), TAM 15X20CM UND 2.000 

019 JOGOS DE TDF – BLOCOS 50X2, SULFITE 56G / SUPER BONDER AZUL 
5G, FXV, 1 COR (AZUL), TAM 20X30CM UND 5.000 

020 CARTEIRINHAS CEO – SULFITE180G, FXV, 1 COR (VERDE), 7X10CM. UND 2.000 
021 ENVELOPE BRANCO TIMBRADO, 1 COR (VERDE), TAM 18X24CM UND 500 
022 FLS DE PRONTUÁRIO, FXV, SULF 75G, 1 COR VERDE, TAM 19X27 CM UND 2.000 
023 FLS. RETORNO, SULF 56G, 100X1 FRENTE, 1 COR (AZUL), 15X20 CM UND 2.000 

024 FLS. DE SOLICITAÇÃO ODONTOLÓGICA, SULF 56G, BLOCO 100X1, 
FRENTE 1 COR (VERDE), 15X20 CM UND 2.000 

 

Município de Laranjeiras do Sul/PR, 28 de abril de 2023. 

 
 
 
 

OSMAR DAGA 
Secretário Executivo 
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ANEXO III – VALORES E FORNECEDORES DO OBJETO: 
- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS VISANDO O ATENDIMENTO DA DEMANDA DO 
CONSÓRCIO. 

Em contato com empresas do ramo foram solicitados orçamentos, o qual ficou a livre escolha das mesmas o preenchimento da cotação, desde 
que atendidos os descritivos deste Projeto Básico/Executivo, onde conseguimos 03 (três) orçamentos com no mínimo 03 cotações para cada item, os 
quais seguem anexo. 

O valor total da compra, considerando a quantidade solicitada e o menor valor orçado totaliza em R$ 29.980,00 (vinte e nove mil e novecentos 
e oitenta reais), compreendendo: 

LOTE 01: GRÁFICA MARINER – CNPJ 
76.480.045/0001-72 

ALINE GOMES DOS SANTOS DE 
SIQUEIRA LTDA (M J COMUNICACAO 
VISUAL) – CNPJ 15.252.790/0001-70 

BRENDA CAROLINI SIEJKA 
10561831955 (ARTE IMPRESSÃO 
DIGITAL) – CNPJ 47.052.952/0001-12 

ITEM QTD VALOR UNIT (R$) VALOR TOTAL 
(R$) 

VALOR UNIT (R$) VALOR TOTAL 
(R$) 

VALOR UNIT 
(R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

01 5000 0,22 1.100,00 0,25 1.250,00 0,23 1.150,00 
02 5000 0,22 1.100,00 0,25 1.250,00 0,23 1.150,00 
03 5000 0,22 1.100,00 0,25 1.250,00 0,23 1.150,00 
04 5000 0,22 1.100,00 0,25 1.250,00 0,23 1.150,00 
05 1000 0,45 450,00 0,60 600,00 0,50 500,00 
06 1000 1,60 1.600,00 1,80 1.800,00 1,70 1.700,00 
07 2000 0,43 860,00 0,60 1.200,00 0,50 1.000,00 
08 1000 1,90 1.900,00 2,50 2.500,00 2,00 2.000,00 
09 5000 0,22 1.100,00 0,25 1.250,00 0,23 1.150,00 
10 2000 0,43 860,00 0,48 960,00 0,45 900,00 
11 2000 0,43 860,00 0,48 960,00 0,45 900,00 
12 25000 0,17 4.250,00 0,20 5.000,00 0,19 4.750,00 
13 5000 0,22 1.100,00 0,25 1.250,00 0,23 1.150,00 
14 3000 0,50 1.500,00 0,60 1.800,00 0,55 1.650,00 
15 5000 0,28 1.400,00 0,35 1.750,00 0,30 1.500,00 
16 5000 0,28 1.400,00 0,35 1.750,00 0,30 1.500,00 
17 5000 0,30 1.500,00 0,40 2.000,00 0,35 1.750,00 
18 2000 0,30 600,00 0,45 900,00 0,40 800,00 
19 5000 0,60 3.000,00 0,70 3.500,00 0,65 3.250,00 
20 2000 0,25 500,00 0,40 800,00 0,30 600,00 
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21 500 1,60 800,00 1,80 900,00 1,65 825,00 
22 2000 0,30 600,00 0,40 800,00 0,35 700,00 
23 2000 0,40 800,00 0,50 1.000,00 0,45 900,00 
24 2000 0,25 500,00 0,35 700,00 0,30 600,00 

 TOTAL (R$) 29.980,00 TOTAL (R$) 36.420,00 TOTAL (R$) 32.725,00 
 

 

 

Laranjeiras do Sul, PR 28 de abril de 2023. 

 
 
 
 
OSMAR DAGA 
Secretário Executivo
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MEMORANDO INTERNO 
 
De: Diretoria Contábil e  Financeira  
Para: Diretor Executivo  
Data: 02 de maio de 2023.  
Ref.  Indicação de dotação orçamentária.  
 
 
Prezado Secretário,  
 
 
Em atenção ao memorando expedido por Vossa Senhoria,  informamos a 
existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento 
da aquisição de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE 
MATERIAIS GRÁFICOS VISANDO O ATENDIMENTO DA DEMANDA DO 
CONSÓRCIO ASSISCOP ,  objeto deste processo de contratação direta,  sendo que 
os recursos são oriundos da seguinte dotação orçamentária:   
01.001.04.122.0001.2001 3.3.90.30.00.00 
01.001.04.122.0001.2001 4.4.90.52.00.00 
 
 

Atenciosamente,  
 
 
 
 

Miriam Brustolin 
Diretora Financeiro Contábil  

CRC 067212/O-1 PR 
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JUSTIFICATIVA 

Processo de Dispensa de Licitação 
A Comissão de Licitação do ASSISCOP, nomeada através da Resolução nº 01/2023, 

consoante com o memorando da Diretoria Executiva, orçamentos e documentos, considera a 
CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO como essencial para o correto andamento das atividades. 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE MATERIAIS 

GRÁFICOS VISANDO O ATENDIMENTO DA DEMANDA DO CONSÓRCIO ASSISCOP 
 

1. Fundamento Legal 
 

Art. 75.  É dispensável a licitação:  
“II – para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais), no caso de outros serviços e compras”. 
Nas palavras do doutor Marçal Justen Filho (2004, p. 236): 
 

“A pequena relevância econômica da contratação não 
justifica gastos com uma licitação comum. A distinção 
legislativa entre concorrência, tomada de preços e convite 
se filia não só à dimensão econômica do contrato. A lei 
determinou que as formalidades prévias deverão ser 
proporcionais às peculiaridades do interesse e da 
necessidade pública. Por isso, tanto mais simples serão as 
formalidades e mais rápido o procedimento licitatório, 
quanto menor for o valor a ser despendido pela 
Administração Pública.” 

 
A lei autoriza a contratação direta quando o valor envolvido for de pequena relevância 

econômica para se iniciar um processo licitatório. Assim, com fundamento nos artigos 
supracitados da Lei nº. 14.133/21, esta Comissão de Licitação apresenta a justificativa para 
ratificação e demais considerações que por ventura se fizerem necessárias. 
 

2. Justificativa 
 
A aquisição de materiais gráficos personalizados é justificada na administração pública 

por diversos motivos. Primeiramente, esses materiais são essenciais para a comunicação 
visual da instituição, permitindo que a identidade visual seja padronizada e reconhecida pelo 
público. 

Além disso, os materiais gráficos personalizados são importantes para divulgar 
informações relevantes aos cidadãos, como campanhas de conscientização, eventos, serviços 
disponíveis, entre outros. Dessa forma, eles são uma ferramenta fundamental para estabelecer 
uma comunicação clara e eficaz entre a administração pública e a população. 

Outra justificativa para a aquisição de materiais gráficos personalizados é a economia 
de recursos a longo prazo. Ao adquirir esses materiais em grande quantidade, é possível obter 
preços mais tolerados e reduzir os custos com a produção de materiais de divulgação. 

Vale destacar também que os materiais gráficos personalizados são uma forma de 
defender a marca da instituição, aumentando sua confiança e fortalecendo sua imagem 
perante a sociedade, portanto, é importante que a administração pública invista em materiais 
de qualidade e que estejam permanentemente com a identidade visual da instituição. 
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A aquisição de materiais gráficos é fundamental para a administração pública, pois eles 

são utilizados para diversas finalidades, como a produção de documentos, relatórios, 
informativos, materiais de divulgação, entre outros. 

Além disso, esses materiais são importantes para a comunicação entre a administração 
pública e a população, pois permitem transmitir informações de forma clara e objetiva, bem 
como divulgar serviços e programas oferecidos pelo governo. 

Assim, a aquisição de materiais gráficos pode contribuir para uma gestão mais eficiente 
e transparente, uma vez que a disponibilidade desses recursos permite a produção de 
documentos e materiais que atendem às necessidades de informação da população, bem como 
a promoção de programas e iniciativas. 

Por esses motivos, a aquisição de materiais gráficos deve ser considerada um 
investimento importante para a administração pública, que pode gerar benefícios tanto para a 
gestão governamental quanto para a sociedade como um todo. 

Ressaltando que a saúde é um direito social consagrado no art. 6º da Constituição 
Cidadã de 1988, devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício, 
garantindo-a através de políticas econômicas e sociais que visem à redução de riscos de 
doenças e de outros agravos, assegurando acesso universal e igualitário às ações e serviços 
para sua promoção, proteção e recuperação, sendo a atividade física, elemento determinante e 
condicionante como serviço essencial conforme disposto no Art. 2º e 3º da Lei Federal nº 
8.080/90, senão vejamos: 

 
Art. 2º - A saúde é um direito fundamental do ser humano, 
devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao 
seu pleno exercício. 
§ 1º - O dever do Estado de garantir a saúde consiste na 
reformulação e execução de políticas econômicas e sociais 
que visem à redução de riscos de doenças e de outros 
agravos no estabelecimento de condições que assegurem 
acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a 
sua promoção, proteção e recuperação. 
§ 2º - O dever do Estado não exclui o das pessoas, da 
família, das empresas e da sociedade. 
Art. 3º - A saúde tem como fatores determinantes e 
condicionantes, entre outros, a alimentação, a moradia, o 
saneamento básico, o meio ambiente, o trabalho, a renda, a 
educação, o transporte, o lazer e o acesso aos bens e 
serviços essenciais; os níveis de saúde da população 
expressam a organização social e econômica do País. 

 
Diante do exposto, fazendo-se assim mister a aquisição para esse fim, precedida de 

Dispensa de Licitação, de acordo com o Art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021. 

 
3. Dos documentos de habilitação 

 
Após as exposições supra mencionadas, a análise do memorando e documentos apresentados 
pelo senhor Secretário Executivo, esta comissão analisou os seguintes documentos: 
1. Contrato Social; 
2. Prova de inscrição no Cadastro Geral de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
3. Prova de regularidade de débitos relativa à Seguridade Social – INSS e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço - FGTS demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por Lei; 
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4. Prova de regularidade de débitos para com a Fazenda Federal e Estadual, do domicilio ou 
sede da licitante; 
5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho - CNDT; 
Na análise dos documentos apresentados pela empresa: GRAFICA MARINER LTDA, CNPJ 
76.480.045/0001-72, comparando com a relação supra mencionada, verificamos sua 
regularidade: jurídica, fiscal e trabalhista. 
 

4. Da proposta de preço 
 
A razão de escolha do fornecedor acima identificado, deu-se em razão de orçamento 

prévio, optando pelo menor preço por item entre os cinco orçamentos, com no mínimo uma 
cotação para cada item, o que totalizou:  R$ 29.980,00 (vinte e nove mil e novecentos e oitenta 
reais). 
 

5. Considerações finais 
 

Aplica-se à este Termo de Dispensa, nos casos omissos, a seguinte legislação:  
1. Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações – Lei das Licitações e Contratos Administrativos;  
2. Lei Federal nº 10.406/02 – Código Civil Brasileiro;  
3. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. 

 
Laranjeiras do Sul, 02 de maio de 2023. 

 
 
 

DIRVAL BALBINOTTI 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 
 
 
 

ADARIELY GALERA 
Membro 

ELOIR ANDRÉ MATTJIE 
MEMBRO 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XX/2023 

 
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 
O Presidente do ASSISCOP, no uso de suas atribuições legais e com base nos memorandos, 
justificativas e parecer jurídico, anexos, RATIFICA o processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 
XX/2023, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE 
MATERIAIS GRÁFICOS VISANDO O ATENDIMENTO DA DEMANDA DO CONSÓRCIO 
ASSISCOP e adjudica o objeto a empresa:  xx – CNPJ Nº xx, com valor total de R$ xx (xx). 
 

Laranjeiras do Sul, xx de xxxxx de 2023. 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
PRESIDENTE DO ASSISCOP  
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º XX-23 DE FORNECIMENTO DE FORMA 
PARCELADA QUE  ENTRE  SI FAZEM A ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO 
CENTRO OESTE DO PARANÁ - ASSISCOP  E A EMPRESA XX. 
 
A ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ - ASSISCOP, 
inscrita no CNPJ n.º 02.322.413/0001-18, com endereço à Rua Diogo Pinto, n.º 1320, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-290, neste ato representada pelo Presidente Sr. Elio 
Bolzon Junior, portador da cédula de identidade nº. 9.888.242-1/PR e inscrita no CPF/MF nº. 
061.537.579-01, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado à empresa XX,  com 
sede em XX, CEP XX, inscrita no CNPJ/MF n° XX,  daqui  por  diante  denominada  apenas  de  
CONTRATADA,  representada neste ato por XX, portador do R.G. n° XX SSP/SP e CNPF/MF n° 
XX, que entre si ajustam um contrato PARA CONFECÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS 
VISANDO O ATENDIMENTO DA DEMANDA DO CONSÓRCIO ASSISCOP , nos 
termos da Lei nº. 14.133/21 e das cláusulas e condições abaixo discriminadas, que as partes 
declaram conhecer e mutuamente se outorgam, a saber: 
 

DO OBJETO DO CONTRATO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A CONTRATADA obriga-se a executar em favor do CONTRATANTE a 
CONFECÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS VISANDO O ATENDIMENTO DA DEMANDA DO 
CONSÓRCIO ASSISCOP. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: O objeto constitui-se de:  

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QTD VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

001 FLS.AGENDAMENTO DE RETORNO 
CONFORME MODELO UND 5.000 XX XX 

002 
FLS. ATESTADO MÉDICO – SULFITE 56G, 
BLOCO 100X1, FRENTE, 1 COR(AZUL), 
TAM. 15X20CM 

UND 5.000 XX XX 

003 
CAPA PARA EXAME 
ELETROCARDIOGRAMA CONFORME 
MODELO 

UND 5.000 XX XX 

004 CARTEIRINHAS – SULFITE 180G, FXV, 1 
COR (AZUL), 10 TAM. 7X10CM UND 5.000 XX XX 

005 ENVELOPE TIMBRADO BRANCO, TAM 
OFÍCIO, 1 COR (AZUL) UND 1.000 XX XX 

006 ENVELOPE TIMBRADO OURO,26X36CM , 
1 COR (AZUL) UND 1.000 XX XX 

007 FLS. EQUIPE DE APOIO CONFORME 
MODELO UND 2.000 XX XX 

008 PASTA PERFURADA COM GRAMPO EM 
TRIPLEX 300G, 1 COR (AZUL) UND 1.000 XX XX 

009 FLS. PROCEDIMENTO DE ORTOPEDIA 
CONFORME MODELO UND 5.000 XX XX 

010 FLS. PRONTUÁRIO PEDIÁTRICO FOLHA 1 
– CONFORME MODELO UND 2.000 XX XX 

011 FLS. PRONTUÁRIO PEDIÁTRICO FOLHA 2 
– CONFORME MODELO UND 2.000 XX XX 

012 
FLS. RECEITUÁRIO MÉDICO – SULF 56G, 
BLOCO100X1, FRENTE, 1 COR (AZUL), 
TAM 15X20CM 

UND 25.000 XX XX 
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013 
RECEITUARIO PARA OCULOS , BLOCO 
100X1, SULFITE 56G, 1 COR (AZUL), TAM 
15X20CM 

UND 5.000 XX XX 

014 

JOGOS DE REFERENCIA E CONTRA 
REFERENCIA, BLOCOS50X2, SULFITE56G 
/ JORNAL FXV, 1 COR (AZUL), TAM 
11X15CM 

UND 3.000 XX XX 

015 

JOGOS DE REQUISIÇÃO DE EXAMES – 
BLOCOS 50X2, SULFITE 56G / SUPER 
BONDER ROSA50G, FRENTE, 1 COR 
(AZUL), TAM 11X15CM 

UND 5.000 XX XX 

016 

JOGOS DE REQUISIÇÃO DE 
FISIOTERAPIA- BLOCOS 50X2, 
SULFITE56G/ SUPER BONDER ROSA 
50G, FRENTE, 1 COR (AZUL), TAM 
11X15CM 

UND 5.000 XX XX 

017 
JOGOS DE SOLICITAÇÃO DE EXAMES – 
SULFITE 56G, BLOCO 100X1, FRENTE, 1 
COR (AZUL), TAM 15X20CM 

UND 5.000 XX XX 

018 
FLS. SOLICITAÇÃO PRÉ-OPERATÓRIO – 
SULFITE56G, BLOCO 100X1, FRENTE, 1 
COR (AZUL), TAM 15X20CM 

UND 2.000 XX XX 

019 
JOGOS DE TDF – BLOCOS 50X2, SULFITE 
56G / SUPER BONDER AZUL 5G, FXV, 1 
COR (AZUL), TAM 20X30CM 

UND 5.000 XX XX 

020 CARTEIRINHAS CEO – SULFITE180G, 
FXV, 1 COR (VERDE), 7X10CM. UND 2.000 XX XX 

021 ENVELOPE BRANCO TIMBRADO, 1 COR 
(VERDE), TAM 18X24CM UND 500 XX XX 

022 FLS DE PRONTUÁRIO, FXV, SULF 75G, 1 
COR VERDE, TAM 19X27 CM UND 2.000 XX XX 

023 FLS. RETORNO, SULF 56G, 100X1 
FRENTE, 1 COR (AZUL), 15X20 CM UND 2.000 XX XX 

024 
FLS. DE SOLICITAÇÃO ODONTOLÓGICA, 
SULF 56G, BLOCO 100X1, FRENTE 1 COR 
(VERDE), 15X20 CM 

UND 2.000 XX XX 

 
DO REGIME DE EXECUÇÃO OU DA FORMA DE FORNECIMENTO  

 
CLÁUSULA SEGUNDA: A CONTRATADA executará o presente contrato de forma direta, da melhor 
forma que julgar necessário para o bom e fiel desempenho do objeto do presente contrato, 
assumindo integral responsabilidade, ficando vedada a subcontratação, a não ser com a 
anuência expressa da CONTRATANTE. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Reserva-se ao Contratante o direito de recusar aqueles em desacordo com o  
pedido, ou fora dos padrões de qualidade estabelecidos, podendo exigir novo fornecimento 
para atender ao pedido dos entes consorciados de maneira satisfatória, sem ônus adicional 
para o  Consórcio ASSISCOP, sendo que o ato do recebimento não importará na sua aceitação. 
 

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE  
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR DO CONTRATO: A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, a 
importância total de R$ XX (XX), conforme tabela, cláusula primeira. 

    
AAAASSSSSSSSOOOOCCCCIIIIAAAAÇÇÇÇÃÃÃÃOOOO    IIIINNNNTTTTEEEERRRRMMMMUUUUNNNNIIIICCCCIIIIPPPPAAAALLLL    DDDDEEEE    SSSSAAAAÚÚÚÚDDDDEEEE    DDDDOOOO    CCCCEEEENNNNTTTTRRRROOOO    OOOOEEEESSSSTTTTEEEE    DDDDOOOO    PPPPAAAARRRRAAAANNNNÁÁÁÁ    ––––    AAAASSSSSSSSIIIISSSSCCCCOOOOPPPP    

CCNNPPJJ  NN..ºº  0022..332222..441133//00000011--1188  
RRUUAA  DDIIOOGGOO  PPIINNTTOO,,  11332200  ––  11ºº  AANNDDAARR  ––  CCEEPP..  8855..330011--229900  ––  CCEENNTTRROO  ––  FFOONNEE::  ((4422))  33663355  11118888      

LLAARRAANNJJEEIIRRAASS  DDOO  SSUULL  ––  PPAARRAANNÁÁ.. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Nos preços contratados estão incluídas todas as despesas ordinárias 
diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Para os fins constantes desta cláusula, a CONTRATADA encaminhará a 
CONTRATANTE à nota fiscal. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: O presente CONTRATO não será passível de reajuste. 
PARÁGRAFO QUARTO: O pagamento pertinente será efetuado em até 30 (trinta) dias da emissão 
da nota da Nota Fiscal pertinente em nome da ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DO CENTRO OESTE DO PARANÁ - ASSISCOP, inscrita no CNPJ n.º 02.322.413/0001-18, com 
endereço à Rua Diogo Pinto, n.º 1320, Centro, Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-290 e 
verificação da conformidade dos produtos fornecidos. 
PARÁGRAFO QUINTO: O pagamento será creditado em favor da contratada, na ordem bancária, 
creditada na conta corrente indicada na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome 
do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o 
crédito. 
PARÁGRAFO SEXTO: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou 
crédito existente no consorcio, em favor do FORNECEDOR. Caso o mesmo seja superior ao 
crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou 
judicialmente, se necessário. 

DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO 
 

CLÁUSULA QUARTA: O contrato vigorará por um período de 12 (doze) meses, prazo este 
vinculado a execução total do objeto, conforme proposta da contratada e o prazo de entrega 
dos itens é de 10 (dez) dias úteis. 
 

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS  
 

CLÁUSULA SEXTA: As despesas decorrentes deste contrato terão como suporte a seguinte 
dotação orçamentária: 01.001.04.122.0001.2001 3.3.90.30.00.00; 
                                            01.001.04.122.0001.2001 4.4.90.52.00.00. 
 

DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES,  
DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS MULTAS  

 
CLÁUSULA SÉTIMA: São obrigações da Contratada: 
I – Cumprir o contrato na sua íntegra bem como atender a qualidade, a que se refere o objeto 
da contratação, dentro dos padrões previstos, no contrato e documentos integrantes. 
II – Responsabilizar-se pela qualidade do material; 
III – Não ceder o contrato, no todo ou em parte, sem a anuência expressa do Contratante; 
IV - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
V – Aceitar as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes, que 
poderão não excederão o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo inicial 
contratado. 
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VI – Observar rigorosamente toda a regulamentação aplicável ao objeto do presente contrato, 
respondendo por quaisquer falhas, atrasos na entrega do material a ser analisado e outras 
faltas, que deverão ser sanadas sem ônus para o contratante. 
VII - Responsabilizar-se pelos danos que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou 
por seus sucessores e representantes, no fornecimento dos produtos ora contratados, 
isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência 
dos mesmos. 
 
CLÁUSULA OITAVA: SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
I – Remunerar a Contratada de acordo com o valor e forma de pagamento ora ajustado; 
II -  Realizar o pedido do objeto, verificando quantidades, lotes e validades bem como, 
especificações na DANFE; 
III – Designar como Gestor deste Contrato, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento 
dos termos acordados, o Conselho de Secretários do Consórcio ASSISCOP. 
CLÁUSULA NONA: A inadimplência das obrigações contratuais assumidas ensejará a rescisão 
antecipada do contrato, bem como sujeitará o infrator ao pagamento da multa contratual de 
10% (dez por cento) do valor global contratado. 
 

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO  
 

CLÁUSULA DÉCIMA: A rescisão do presente contrato poderá ser amigável, por acordo entre as 
partes, na forma da Lei de Licitações e Contratos, ou judicial, nos termos da legislação. 
PARÁGRAFO ÚNICO: O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente contrato 
unilateralmente quando ocorrerem às hipóteses previstas em Lei. 

 
DA LICITAÇÃO  

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O presente contrato está vinculado ao processo de Dispensa de 
Licitação n.º XX/2023, bem como na proposta de preços emitida pela CONTRATADA. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Qualquer informação omitida neste documento será subsidiário aos demais 
que são integrantes deste processo de compra. 
 

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei nº. 
14.133/21, suas alterações e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se supletivamente 
os princípios da Teoria Geral dos Contratos, as disposições de Direito Privado, a Lei Orgânica e 
demais normas aplicáveis à espécie.  
PARÁGRAFO ÚNICO: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas alterações, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de Direito. 

 
DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA  

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Fica a CONTRATADA obrigada a manter, durante toda execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas pela contratante. 
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DO FORO  

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul/PR para 
dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste instrumento, cuja execução, interpretação e 
solução, inclusive dos casos omissos, serão patrocinadas pelas normas gerais de direito 
público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e das 
disposições de direito privado. 
 
E por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato de serviços profissionais em 02 
(duas) vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, para os fins de direito, 
submissos às regras estatuídas pela Lei 14.133/21 e aos termos do ato que autorizou a 
contratação. 
   

Laranjeiras do Sul/PR, xx de xx de 2023. 
 

 
 
ELIO BOLZON JUNIOR                                                            XX                                                      
CONTRATANTE                                CONTRATADA 
 
Testemunhas: 
 
 
Dirval Balbinotti                            Osmar Daga 
CPF n. 082.214.389-52        CPF n. 298.160.259-49 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º xx/2023-ASSISCOP 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº xx-23/ASSISCOP 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS 
VISANDO O ATENDIMENTO DA DEMANDA DO CONSÓRCIO ASSISCOP. 
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO 
PARANÁ - ASSISCOP, CNPJ n.º 02.322.413/0001-18, representada pelo Presidente Sr. ELIO 
BOLZON JUNIOR. 
CONTRATADA: XX,  inscrita no CNPJ/MF n° XX,  representada pelo Sr. XX. 
VALOR TOTAL: R$ XX (XX).  
DATA DE ASSINATURA: XX DE XX DE 2023. 
VIGENCIA: 06 (SEIS) MESES.  
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07-2023/ASSISCOP 

 
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 
O Presidente do Consórcio ASSISCOP, no uso de suas atribuições legais e com base nos 
memorandos, justificativas e parecer jurídico, anexos, RATIFICA o processo de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº. 07-2023/ASSISCOP, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DO CONSÓRCIO ASSISCOP e 
adjudica o objeto às empresas: HULSE E CRUZ LTDA, CNPJ Nº 08.146.661/0001-31 e REDE 
LAR LTDA, CNPJ Nº 78.512.795/0001-04, com valor total de R$ 31.264,60 (trinta e um mil e 
duzentos e sessenta e quatro reais e sessenta centavos). 
 

Laranjeiras do Sul-PR, 18 de maio de 2023. 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
PRESIDENTE DO ASSISCOP  
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 50-2023/ASSISCOP DE FORNECIMENTO DE FORMA 
PARCELADA QUE  ENTRE  SI CELEBRAM A ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO 
CENTRO OESTE DO PARANÁ - ASSISCOP  E A EMPRESA MAOB COMERCIAL LTDA. 
 
A ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ - ASSISCOP, 
inscrita no CNPJ n.º 02.322.413/0001-18, com endereço à Rua Diogo Pinto, n.º 1320, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-290, neste ato representada pelo Presidente Sr. Elio 
Bolzon Junior, portador da cédula de identidade nº. 9.888.242-1/PR e inscrita no CPF/MF nº. 
061.537.579-01, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado à empresa MAOB 
COMERCIAL LTDA,  com sede à Rua Augusto Mierjam, nº 368, Bairro Centro, Município de 
VIrmond, Paraná, CEP 85.390-000, inscrita no CNPJ/MF n° 15.178.329/0001-14,  daqui  por  
diante  denominada  apenas  de  CONTRATADA,  representada neste ato por Marcelo Antonio 
Oliveira Becher, portador do R.G. n° 8.826.231-0 SSP/PR e CPF/MF n° 045.447.249-88, que entre 
si ajustam um contrato de fornecimento de  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
CONFECÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS VISANDO O ATENDIMENTO DA 
DEMANDA DO CONSÓRCIO ASSISCOP , nos termos da Lei nº. 14.133/21 e das cláusulas e 
condições abaixo discriminadas, que as partes declaram conhecer e mutuamente se outorgam, a 
saber: 
 

DO OBJETO DO CONTRATO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A CONTRATADA obriga-se a executar em favor do CONTRATANTE o 
fornecimento de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS 
VISANDO O ATENDIMENTO DA DEMANDA DO CONSÓRCIO ASSISCOP. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: Os materiais a serem entregues são:  
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA QTD VALOR 

UNIT (R$) 
VALOR 
TOTAL (R$) 

001 PNEU 215/75R17.5 (LISO) SPEEDMAX 05 999,00 4.995,00 
002 PNEU 275/80R22.5 (LISO) SPEEDMAX 06 2.049,00 12.294,00 
003 PNEU 295/80R22.5 (LISO) SPEEDMAX 02 2.159,00 4.318,00 
004 PNEU 275/80R22.5 (LISO) SPEEDMAX 06 2.049,00 12.294,00 
005 PNEU 215/75R16C FARROAD 02 999,00 1.998,00 

 TOTAL (R$) 35.899,00 
 

DO REGIME DE EXECUÇÃO OU DA FORMA DE FORNECIMENTO  
 

CLÁUSULA SEGUNDA: A CONTRATADA executará o presente contrato de forma direta, da melhor 
forma que julgar necessário para o bom e fiel desempenho do objeto do presente contrato, 
assumindo integral responsabilidade, ficando vedada a subcontratação, a não ser com a anuência 
expressa da CONTRATANTE. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Reserva-se ao Contratante o direito de recusar aqueles em desacordo com o  
pedido, ou fora dos padrões de qualidade estabelecidos, podendo exigir novo fornecimento para 
atender ao pedido dos entes consorciados de maneira satisfatória, sem ônus adicional para o  
Consórcio ASSISCOP, sendo que o ato do recebimento não importará na sua aceitação. 
 

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE  
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CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR DO CONTRATO: A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, a 
importância total de R$ 35.899,00 (trinta e cinco mil e oitocentos e noventa e nove reais), 
conforme tabela, cláusula primeira. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Nos preços contratados estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas 
e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Para os fins constantes desta cláusula, a CONTRATADA encaminhará a 
CONTRATANTE à nota fiscal. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: O presente CONTRATO não será passível de reajuste. 
PARÁGRAFO QUARTO: O pagamento pertinente será efetuado em até 30 (trinta) dias da emissão da 
nota da Nota Fiscal pertinente em nome da ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO 
CENTRO OESTE DO PARANÁ - ASSISCOP, inscrita no CNPJ n.º 02.322.413/0001-18, com 
endereço à Rua Diogo Pinto, n.º 1320, Centro, Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-290 e 
verificação da conformidade dos produtos fornecidos. 
PARÁGRAFO QUINTO: O pagamento será creditado em favor da contratada, na ordem bancária, 
creditada na conta corrente indicada na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome do 
banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 
PARÁGRAFO SEXTO: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou 
crédito existente no consorcio, em favor do FORNECEDOR. Caso o mesmo seja superior ao crédito 
eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se 
necessário. 

DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO 
 

CLÁUSULA QUARTA: O contrato vigorará por um período de 06 (seis) meses, prazo este vinculado a 
execução total do objeto, conforme proposta da contratada e o prazo de entrega dos itens é de 15 
(quinze) dias úteis. 
 

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS  
 

CLÁUSULA SEXTA: As despesas decorrentes deste contrato terão como suporte a seguinte dotação 
orçamentária: 01.001.04.122.0001.2001 3.3.90.30.00.00; 
                             01.001.04.122.0001.2001 4.4.90.52.00.00. 
 

DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES,  
DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS MULTAS  

 
CLÁUSULA SÉTIMA: São obrigações da Contratada: 
I – Cumprir o contrato na sua íntegra bem como atender a qualidade, a que se refere o objeto da 
contratação, dentro dos padrões previstos, no contrato e documentos integrantes. 
II – Responsabilizar-se pela qualidade do material; 
III – Não ceder o contrato, no todo ou em parte, sem a anuência expressa do Contratante; 
IV - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
V – Aceitar as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes, que 
poderão não excederão o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo inicial 
contratado. 
VI – Observar rigorosamente toda a regulamentação aplicável ao objeto do presente contrato, 
respondendo por quaisquer falhas, atrasos na entrega do material a ser analisado e outras faltas, 
que deverão ser sanadas sem ônus para o contratante. 
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VII - Responsabilizar-se pelos danos que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por 
seus sucessores e representantes, no fornecimento dos produtos ora contratados, isentando o 
CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos. 
 
CLÁUSULA OITAVA: SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
I – Remunerar a Contratada de acordo com o valor e forma de pagamento ora ajustado; 
II -  Realizar o pedido do objeto, verificando quantidades, lotes e validades bem como, 
especificações na DANFE; 
III – Designar como Gestora deste Contrato, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos 
termos acordados, o Conselho de Secretários do Consórcio ASSISCOP. 
CLÁUSULA NONA: A inadimplência das obrigações contratuais assumidas ensejará a rescisão 
antecipada do contrato, bem como sujeitará o infrator ao pagamento da multa contratual de 10% 
(dez por cento) do valor global contratado. 
 

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO  
 

CLÁUSULA DÉCIMA: A rescisão do presente contrato poderá ser amigável, por acordo entre as partes, 
na forma da Lei de Licitações e Contratos, ou judicial, nos termos da legislação. 
PARÁGRAFO ÚNICO: O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente contrato 
unilateralmente quando ocorrerem às hipóteses previstas em Lei. 

 
DA LICITAÇÃO  

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O presente contrato está vinculado ao processo de Dispensa de 
Licitação n.º 01/2023, bem como na proposta de preços emitida pela CONTRATADA. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Qualquer informação omitida neste documento será subsidiário aos demais que 
são integrantes deste processo de compra. 
 

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei nº. 
14.133/21, suas alterações e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se supletivamente os 
princípios da Teoria Geral dos Contratos, as disposições de Direito Privado, a Lei Orgânica e 
demais normas aplicáveis à espécie.  
PARÁGRAFO ÚNICO: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas alterações, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de Direito. 

 
DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA  

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Fica a CONTRATADA obrigada a manter, durante toda execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas pela contratante. 
 

DO FORO  
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul/PR para dirimir 
quaisquer dúvidas decorrentes deste instrumento, cuja execução, interpretação e solução, 
inclusive dos casos omissos, serão patrocinadas pelas normas gerais de direito público, aplicando-
se-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e das disposições de direito 
privado. 
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E por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato de serviços profissionais em 02 
(duas) vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, para os fins de direito, 
submissos às regras estatuídas pela Lei 14.133/21 e aos termos do ato que autorizou a 
contratação. 
  Laranjeiras do Sul/PR, 06 de março de 2023. 
 

 
 
ELIO BOLZON JUNIOR                                              MARCELO ANTONIO OLIVEIRA BECHER                                                      
PRESIDENTE DO CONSÓRCIO                           REPRESENTANTE LEGAL  
CONTRATANTE                                                              MAOB COMERCIAL LTDA                                                     
ASSISCOP                                                                             CONTRATADA  
                                                                              
                                                                                                        
 
Testemunhas: 
 
 
Dirval Balbinotti                            Osmar Daga 
CPF n. 082.214.389-52        CPF n. 298.160.259-49 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07-2023/ASSISCOP 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 62-2023/ASSISCOP 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DO 
CONSÓRCIO ASSISCOP. 
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ - 
ASSISCOP, CNPJ n.º 02.322.413/0001-18, representada pelo Presidente Sr. ELIO BOLZON JUNIOR. 
CONTRATADA: HULSE E CRUZ LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 08.146.661/0001-31, sitio à Rua 
Nogueira do Amaral, nº 1.528, Bairro Água Verde, Cidade de Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.301-
140. 
VALOR TOTAL: R$ 8.003,80 (oito mil e três reais e oitenta centavos).  
DATA DE ASSINATURA: 18 DE MAIO DE 2023. 
VIGENCIA: 12 (DOZE) MESES.  
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07-2023/ASSISCOP 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 61-2023/ASSISCOP 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DO 
CONSÓRCIO ASSISCOP. 
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ - 
ASSISCOP, CNPJ n.º 02.322.413/0001-18, representada pelo Presidente Sr. ELIO BOLZON JUNIOR. 
CONTRATADA: REDE LAR LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 78.512.795/0008-80 , sitio à Rua Ezidio 
Bozza, nº 10, Bairro Centro, Cidade de Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.301-320. 
VALOR TOTAL: R$ 23.260,80 (vinte e três mil e duzentos e sessenta reais e oitenta centavos).  
DATA DE ASSINATURA: 18 DE MAIO DE 2023. 
VIGENCIA: 12 (DOZE) MESES.  
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2023 
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RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 
O Presidente do ASSISCOP, no uso de suas atribuições legais e com base nos memorandos, 
justificativas e parecer jurídico, anexos, RATIFICA o processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 
05/2023, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE MATERIAIS 
GRÁFICOS VISANDO O ATENDIMENTO DA DEMANDA DO CONSÓRCIO ASSISCOP e adjudica o 
objeto a empresa: GRAFICA MARINER LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 76.480.045/0001-72, com 
valor total de R$ 29.980,00 (vinte e nove mil e novecentos e oitenta reais). 
 

Laranjeiras do Sul-PR, 04 de maio de 2023. 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
PRESIDENTE DO ASSISCOP 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 01/2023/ASSISCOP 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 50-2023/ASSISCOP 

1º TERMO ADITIVO 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS PARA OS VEÍCULOS UTILIZADOS PELO CONSÓRCIO 
ASSISCOP. 
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ - 
ASSISCOP, CNPJ n.º 02.322.413/0001-18, representada pelo Presidente Sr. ELIO BOLZON JUNIOR. 
CONTRATADA: MAOB COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 15.178.329/0001-14, 
representada pelo Sr. MARCELO ANTONIO OLIVEIRA BECHER. 
VALOR TOTAL: R$ R$ 8.096,00 (oito mil e noventa e seis reais), compreendendo a 22,50 % 
(vinte e dois vírgula cinquenta por cento) do total da contratação. 
ITENS ADITIVO:  

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA QTD VALOR 
UNIT (R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

001 PNEU 215/75R17.5 (LISO) SPEEDMAX 04 999,00 3.996,00 
002 PNEU 275/80R22.5 (LISO) SPEEDMAX 02 2.049,00 4.098,00 

TOTAL (R$) 8.094,00 
DATA DE ASSINATURA: 24 DE ABRIL DE 2023. 
VIGENCIA: 06 (SEIS) MESES. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais 

 
 
 
 
 
 
 
 


